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Granado é premiado pela FIM e
renova com LCR E-Team para 2023

O brasileiro renovou contrato com a equipe LCR E-Team para 2023

Depois de receber recen-
temente em Valência (Espa-
nha), na cerimônia oficial da
Federação Internacional de
Motociclismo, o troféu pela
conquista do vice-campeona-
to mundial de MotoE, o brasi-
leiro Eric Granado anunciou
na sexta-feira (11) a renovação
do contrato com a equipe LCR
E-Team para a temporada
2023. Comandada pelo ex-
piloto italiano Lucio Cecchi-
nello, o time formou com
Eric uma parceria responsá-
vel pelo maior número de vi-
tórias no ano, conquistando
cinco primeiros lugares com
Granado, ou 41,5% do total
colocado em jogo.

“Dar continuidade a um
projeto que funcionou tão bem
neste primeiro ano foi sempre
nosso objetivo, e agora é ofi-
cial”, celebrou o brasileiro.

“Agora, e mais do que nunca,
nosso objetivo é tentar o título
mundial, do qual passamos mui-
to perto em 2022. A equipe in-
teira provou ser muito forte, e
nossa sinergia após um ano de
experiência só vai aumentar. Sa-
bemos que podemos ser muito
competitivos novamente em
2023. Essa parceria vai render
muitos grandes momentos para
quem torce por nós”, completou.

“Também vai ser importante
ter continuidade do lado técni-
co, já que teremos uma mudan-
ça de motos em 2023. Na mi-
nha experiência será muito
mais fácil iniciar esse trabalho
com um novo equipamento em
uma equipe na qual todos já se
conhecem e já têm um método
de trabalho consolidado, além
de uma boa história juntos”, ava-
liou o brasileiro.

Recordes – Eric Granado fez

história no campeonato em
2022. O piloto soma agora 10
vitórias, sete pole positions e 12
voltas mais rápidas na carreira –
marcas que são recordes abso-
lutos na categoria de motos elé-
tricas do Mundial de Motovelo-

cidade, competição que se ini-
ciou em 2019.

É de Granado também um
outro número expressivo: o re-
corde de hat-tricks (pole, volta
mais rápida e vitória). Ele con-
quistou até o momento quatro

deles, enquanto que nenhum
outro piloto conseguiu mais de
um na história da competição.

Granado é um dos três pi-
lotos que competiu em todas as
32 corridas do campeonato até
hoje, juntamente com o italia-
no Matteo Ferrari e a espanho-
la María Herrera.

Calendário MotoE 2023:
1. GP da França (Le Mans):

13 e 14 de maio; 2. GP da Itá-
lia (Mugello): 10 e 11 de ju-
nho; 3. GP da Alemanha (Sach-
senring): 17 e 18 de junho; 4.
GP da Holanda (Assen): 24 e
25 de junho; 5. GP da Grã-Bre-
tanha (Silverstone): 5 e 6 de
agosto; 6. GP da Áustria (Red
Bull Ring): 19 e 20 de agosto;
7. GP da Catalunha (Montme-
ló): 2 e 3 de setembro; 8. GP
de San Marino (Misano): 9 e
10 de setembro.
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Adventure MTB segue com inscrições abertas

Adventure MTB
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No dia 26 de novembro
acontecerá o Adventure MTB.
Trata-se de uma disputa de
Mountain Bike por estradas de
terra, em áreas de plantações do
município de Brotas (SP), com
trechos que incluem ainda pe-

dra e areia fofa, sendo um desa-
fio bem completo para os parti-
cipantes. As inscrições seguem
abertas e devem ser feitas no site
Minhas Inscrições ou no site do
www.adventurecamp.com.br, no
qual também poderão ser obtidas

mais informações sobre valores
e também todo o evento. São três
opções, Pró, Sport e Light, que
prometem muita adrenalina e
emoção.

Os participantes serão divi-
didos, dentro de cada opção de
percurso, nas seguintes catego-
rias: Feminino, Masculino, Fe-
minino 50+ e Masculino 50+. A
programação prevê a retirada de
kits e entrega da documentação
obrigatória das 13h30 às 15h40.
As largadas serão todas as 16h
do sábado, com a premiação
acontecendo a partir das 19h.

Feito para iniciantes, amado-
res e profissionais, apresenta
três percursos distintos para os
participantes, que poderão ter a
oportunidade de conhecer a par-
te alta da “Cuesta” com trechos
de lindos visuais e vento cons-
tante. Na LIGHT o percurso será
de aproximadamente 20 km, en-

quanto na SPORT será de 40 km
e na PRO de 60km. Sendo que, a
categoria PRO efetuará duas ve-
zes o “looping” de 20km na par-
te alta da “Cuesta”.

O evento
O Adventure MTB é feito

para iniciantes, amadores e pro-
fissionais da corrida de Moun-
tain Bike, com o objetivo de
completar o percurso definido
pela organização no menor tem-
po possível. Os atletas atraves-
sam percursos com subidas e
descidas, em trilhas e estradas de
terra, em diferentes tipos de ter-
reno e obstáculos naturais.

As principais característi-
cas das bikes são os pneus mais
largos, com cravos e suspen-
são, para absorver melhor o im-
pacto em terrenos acidentados;
guidões retos, para dar mais es-
tabilidade; quadros robustos e
reforçados; uma relação mai-
or de marchas e coroa menor,
para pedaladas mais intensas. A
dica dos organizadores é cui-
dar bastante da hidratação.

O Adventure MTB tem o
patrocínio de Grupo Feital e
Astra, com apoio institucional
da Prefeitura de Brotas e
Comtur. A realização é do Ad-
venture Camp.
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O Índice de Confiança do
Empresário Industrial (Icei)
recuou 8,5 pontos entre outu-
bro e novembro de 2022 e está
em 51,7 pontos. É o segundo
mês consecutivo de piora da
confiança, após sucessivos
avanços de otimismo do setor
industrial ao longo do ano. Os
dados foram divulgados na sex-
ta-feira (11) pela Confederação
Nacional da Indústria (CNI).

Apesar da forte queda, os
empresários da indústria se-
guem confiantes, pois o indi-
cador permanece acima da li-
nha divisória de 50 pontos, que
separa um estado de confian-
ça de um estado de falta de
confiança.

Segundo a CNI, a piora foi
mais intensa quando se avalia
o futuro da economia nos pró-
ximos seis meses. O Índice de
Expectativas, um dos dois
componentes do Icei, caiu de
59,3 pontos para 45,9 pontos,
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atravessando a linha divisória
dos 50 pontos. “Nesse caso, o
setor industrial migrou do oti-
mismo ao pessimismo”, expli-
ca a CNI.

Já o Índice de Condições
Atuais, outro componente do
Icei, recuou 3,7 pontos para
53,2 pontos. Ao permanecer
acima dos 50 pontos, o índice
continua apontando melhora
das condições atuais da eco-
nomia brasileira e das empre-
sas em relação aos seis meses
anteriores.

“Na avaliação dos empre-
sários, contudo, a percepção de
melhora se mostra mais fraca
e menos disseminada que no
mês de outubro”, explicou a
CNI, em comunicado.

Foram consultadas 1.578
empresas, entre 1º e 8 de no-
vembro de 2022, sendo 620 de
pequeno porte, 590 médias
empresas e 368 de grande por-
te. (Agencia Brasil)

Os comandantes das três For-
ças Armadas (Aeronáutica, Exér-
cito e Marinha) divulgaram na
sexta-feira (11) uma nota em que

condenam tanto o que classificam
como “eventuais restrições a di-
reitos” de quem critica agentes
públicos, quanto “eventuais ex-

cessos cometidos” por manifes-
tantes que não aceitam o resulta-
do das eleições presidenciais.

Assinada pelo almirante Al-
mir Garnier Santos (Marinha);
pelo general Marco Antônio
Freire Gomes (Exército) e pelo
tenente-brigadeiro Carlos de Al-
meida Baptista Júnior (Aeronáu-
tica), a nota divulgada pelas re-
des sociais cita a Lei nº 14.197,
em vigor desde 1º de setembro
de 2021, para, veladamente, cri-
ticar decisões judiciais que de-
terminam a retirada de manifes-
tantes que há duas semanas pro-
testam próximo a quartéis, em
várias cidades.               Página 6

Mais de 69
milhões não

tomaram
1ª dose de

reforço
contra

covid-19
Mais de 69 milhões de bra-

sileiros ainda não voltaram aos
postos para receber a primei-
ra dose de reforço da vacina
contra covid-19, segundo dados
do Programa Nacional de Imu-
nizações (PNI). De acordo com
Ministério da Saúde, 32,8 mi-
lhões de pessoas poderiam ter
recebido a segunda dose de re-
forço contra a doença, mas ain-
da não se vacinaram. Os imuni-
zantes estão disponíveis em
mais de 38 mil postos de vaci-
nação em todo o país./

Segundo a pasta, estudos
mostram que a estratégia de
reforçar o calendário vacinal
contra o novo coronavírus au-
menta em mais de cinco vezes
a proteção contra casos graves
e óbitos pela covid-19.

A primeira dose de refor-
ço é recomendada para pesso-
as com mais de 12 anos de ida-
de e deve ser aplicada quatro
meses depois da segunda dose
ou dose única. No momento, a
segunda dose de reforço é re-
comendada para a população
acima de 40 anos de idade e
trabalhadores da saúde, inde-
pendentemente da idade.

As vacinas recomendadas
para as doses de reforço são
dos fabricantes Pfizer, Astra-
Zeneca ou Janssen, que po-
dem ser utilizadas para pes-
soas com 18 anos de idade ou
mais. Para os adolescentes
entre 12 e 17 anos, preferen-
cialmente deve ser utilizada
a vacina Pfizer. Caso não es-
teja disponível, pode ser uti-
lizada a vacina CoronaVac na
dose de reforço.

Para quem começou o es-
quema vacinal com a dose úni-
ca da Janssen, a recomendação
é diferente das demais, com
três reforços para pessoas com
idade igual ou maior que 40
anos e dois reforços para pes-
soas de 18 a 39 anos.

O primeiro reforço é apli-
cado dois meses após o iní-
cio do ciclo; e os outros de-
vem obedecer ao intervalo de
quatro meses. A orientação é
que também sejam utilizadas
as vacinas AstraZeneca, Pfi-
zer ou a própria Janssen para
as doses de reforço. (Agen-
cia Brasil)

“Cidade Pela Paz” traz
oportunidades de emprego

e empreendedorismo

Renda média de trabalhador
branco é 75,7% maior

 que de pretos
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“Cidade Pela Paz” traz oportunidades
de emprego e empreendedorismo
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A Rede Social do Centro re-
tomará as atividades do mutirão
“Rua Cidadã”, no dia 12 de no-
vembro (sábado), em toda a ex-
tensão da Rua Barão de Itapeti-
ninga, das 10h às 16h, após qua-
se dois anos de interrupção por
conta da pandemia. O evento faz
parte do calendário da Virada
Sustentável, na capital paulista.
Diversos serviços serão ofere-
cidos gratuitamente como ori-
entação sobre o mundo do tra-
balho e incentivo ao empreen-
dedorismo, realizados pela uni-
dade móvel do Cate – Centro de
Apoio ao Trabalho e Empreen-
dedorismo presente no local.

“Como uma iniciativa para
promover a empregabilidade, a
geração de renda e o aumento
das condições socioeconômicas
dos cidadãos de São Paulo, o

Cate sempre une esforços jun-
to a sociedade civil organiza-
da, aumentando o alcance dos
nossos serviços e fazendo-os
chegar a quem mais precisa”,
salienta Armando Junior , se-
cretário municipal de Desen-
volvimento Econômico e Traba-
lho, em exercício.

No “Cidade Pela Paz”, a equi-
pe do Cate ajudará a população
com dicas sobre processos se-
letivos, elaboração de currículo,
qualificação profissional nas
mais diversas áreas e oportuni-
dades do MEI – Microempreen-
dedor Individual.

O evento também possibili-
ta emissão de documentos, ori-
entação jurídica, atendimento
ambulatorial, testes de glicemia,
pressão arterial, HIV, vacina
contra Covid, consultório na rua

com ônibus para fazer avaliação
da saúde bucal, distribuição de
kit odontológico e corte de ca-
belo. O mutirão terá, ainda,
ações de prevenção ao suicí-
dio,  acolhimento social  e
oferta de banho, alimentação,
atividades lúdicas para crian-
ças, enfrentamento à xenofo-
bia e racismo. O evento tam-
bém abordará a importância da
saúde mental. Os voluntários
farão uma ação em prol da
paz: uma sensibilização para
mostrar os pontos que provo-
cam o ódio entre as pessoas e
os valores que promovem har-
monia entre os povos. Cada ten-
da terá um QRCODE com in-
formações sobre comporta-
mentos que fomentam a paz.

“A busca pela paz é uma ne-
cessidade urgente, não só pelo

momento que estamos vivendo
hoje no Brasil, mas por tudo o
que acontece no mundo. Esse
excesso de informação negati-
va afeta muita a saúde mental da
população, especialmente, das
pessoas que já são naturalmente
mais vulneráveis. A internet
muitas vezes tem sido um ca-
nal disfuncional, que exalta
comportamentos violentos e
que são reproduzidos em nos-
so dia a dia, em qualquer lo-
cal de nossa cidade. Precisa-
mos inverter esse caminho,
com ações educativas, afetivas
e mecanismos que enalteçam
a fraternidade entre as pesso-
as, ainda mais em um momen-
to alarmante de intolerância e
ódio”, ressalta Daniel Chec-
chio, coordenador da Rede So-
cial do Centro.

Educação abre inscrições para
Agente de Recreação Inclusivo para

atuar no Recreio nas Férias
A Prefeitura de São Paulo,

por meio da Secretaria Munici-
pal de Educação (SME) e das
Diretorias Regionais de Educa-
ção (DRE), receberá inscrições
para o credenciamento de Agen-
te de Recreação Inclusivo até dia
17 de novembro. Os cadastros
serão realizados de forma on-
line ou presencial, mediante pre-
enchimento de ficha de inscri-
ção e apresentação de documen-
tação exigida no Edital de Cre-
denciamento.

Entre os requisitos para se
inscrever os interessados deve-
rão comprovar formação com-
pleta no ensino médio ou gradu-
ação em cursos a partir do 2°
semestre/1º ano ou com forma-

ção técnica nas áreas de espor-
tes, cultura, turismo e educação
(ou fluência na língua Guarani
para atuação específica nos CE-
CIs) que comprove experiência
atuando em lazer, recreação e
atividades lúdicas afins, além de
cursos ou especialização com
vistas ao atendimento de crian-
ças com deficiência.

Para conhecer todos os re-
quisitos e a documentação ne-
cessária, acesse aqui o Edital de
Credenciamento SME Nº 7 de 8
de novembro de 2022 – Agen-
tes de Recreação Inclusivo, pu-
blicado no Diário Oficial da Ci-
dade de São Paulo (Link para um
novo sítio).

Os agentes irão atuar nos

polos do Programa Recreio nas
Férias e também em demais
ações da SME como as viradas
Esportiva, Sustentável e Cultu-
ral, além das Visitas Monitora-
das e Atividades de Extensão de
Jornada dos CEUs, CECIs, e
outras atividades que envolvam
cultura, esporte e turismo.

Os contratados para esta fun-
ção receberão o valor de R$19,90
por hora efetivamente realizada,
sendo, no máximo, oito horas di-
árias, totalizando R$159,20 por
dia de trabalho de 8 horas.

Os interessados poderão ins-
crever-se em apenas uma Dire-
toria Regional de Educação.
Havendo inscrição em duas
DREs, será considerada a últi-

ma realizada, na qual tenha inte-
resse em atuar, mediante entre-
ga do formulário de inscrição
preenchido e acompanhado dos
documentos.

Os credenciados serão con-
tratados à medida das necessi-
dades das Diretorias Regionais
de Educação, sendo acionados
na ordem estabelecida pelo sor-
teio para prestação de serviços,
preferencialmente na Diretoria
Regional indicada na inscrição,
podendo, no entanto, serem en-
caminhados para outra Diretoria
Regional, de modo excepcional,
no caso de esgotada a lista de
credenciados, de acordo com as
necessidades e com anuência do
candidato.

A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Esportes e Lazer
(SEME), lança neste fim de
semana o Programa Sampa
em Movimento, com ativi-
dades físicas para a popula-
ção. Serão realizadas ações
nas zonas Norte, Sul, Leste,
Oeste e central da cidade até
fevereiro de 2023. As ativida-
des vão ocorrer em centros es-

Prefeitura lança o
programa Sampa
em Movimento

portivos, praças, parques e de-
mais espaços públicos das 9h
às 17h.

Durante o Sampa em Mo-
vimento serão promovidas au-
las de ginástica funcional, ae-
róbica, alongamento, tai chi
chuan, fit dance e zumba, entre
outras. Também será possível
medir a circunferência abdo-
minal, aferir a pressão, avaliar
o peso e a postura corporal.

Registro online de animais faz um ano
em São Paulo com 137 mil cadastros
A Coordenadoria de Saúde e

Proteção ao Animal Doméstico
(Cosap), da Secretaria Munici-
pal da Saúde (SMS), comemo-
ra, na próxima terça-feira, dia
15, um ano do lançamento da
versão digital do Registro Ge-
ral do Animal (RGA) para cães
e gatos. Durante esse período,
foram emitidos 136.999 novos
registros para pets residentes na
cidade de São Paulo. Desde
2001, quando o serviço foi cri-
ado no formato original, foram
registrados 2.234.115 animais
ao todo na capital.

O RGA é obrigatório por lei,
em São Paulo, a todos os cães e
gatos com idade superior a três
meses. É uma carteira digital,
timbrada e numerada, na qual
constam os dados do tutor e do
animal. Além disso, o tutor re-
cebe uma plaqueta de identifica-
ção contendo um número cor-
respondente ao registro, que
deverá ser afixada à coleira. De
acordo com levantamento reali-
zado pela Cosap dos 832.695
cães que têm RGA atualmente na
capital, 63% são animais sem

raça definida, popularmente cha-
mados de vira-latas. Ainda de
acordo com os dados obtidos no
Sistema de Informação e Con-
trole de Animais Domésticos
(Sicad), em segundo lugar fica
o poodle, com 6% dos registros.
Já no caso dos gatos, dos
909.007 felinos registrados
hoje, 88% não têm raça defini-
da e 10% são siameses.

Quando considerados os no-
mes dos animais, lideram o
ranking dos cães o nome Thor
para machos e Mel para as fême-
as. Entre os felinos, Tom e Nina
estão no topo da preferência dos
tutores da capital. Nomes como
Bela, Bob, Nick, Lola, Amora e
Fred também são populares.

A coordenadora da Cosap,
Analy Xavier, esclarece a impor-
tância da identificação. “É fun-
damental que os tutores façam
o RGA e mantenham a plaqueta
de identificação em seus cães e
gatos. Muitos animais perdidos
ou roubados puderam reencon-
trar suas famílias justamente
porque estavam com a plaqueta
de identificação presa à colei-

ra”, explica.
É possível solicitar o regis-

tro de forma online, pelo Portal
SP156.  A carteirinha será automa-
ticamente enviada por e-mail e o
arquivo poderá ser baixado, caso o
tutor tenha interesse em imprimir
o documento. O munícipe também
consegue solicitar o serviço de
forma presencial, após agenda-
mento pelo Portal SP156 (no link
acima) ou pela central telefônica
ligando para o 156. O próximo pas-
so é ir até uma das praças de aten-
dimento portando os documentos
obrigatórios que são:

- Foto do animal (que cons-
tará na carteirinha);

- Documento de identifica-
ção oficial do tutor (responsá-
vel) com foto e número de Re-
gistro Geral (RG) e Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF);

- Comprovante de endereço
atualizado (emitido em até 90
dias) em nome do responsável
pelo(s) animal(is).

- Atestado de vacinação con-
tra raiva do animal;

Para quem está interessado
em ter um Thor, um Tom, uma

Mel ou Nina como companhia,
uma ótima oportunidade é co-
nhecer os animais disponíveis
no Centro Municipal de Adoção.
Ao todo, a Cosap dispõe no mo-
mento de 263 animais (entre
cães, gatos, coelhos, cavalos e
porcos) para adoção. Desde
2018, 1.871 pets e 102 animais
de fazenda acolhidos e cuidados
pela coordenadoria foram ado-
tados pela população.

Para adotar os animais na
Cosap, é necessário ser maior de
18 anos de idade, apresentar RG,
CPF, comprovante de residência
e pagar uma taxa no valor de R$
29,30. Cabe destacar que todos
os animais da Cosap já estão cas-
trados, vacinados, microchipa-
dos, vermifugados e têm o RGA.

O Centro Municipal de Ado-
ção de Cães e Gatos está locali-
zado na rua Santa Eulália, 86, em
Santana, na zona norte. O horá-
rio de atendimento para adoções
é das 9h às 17h, de segunda a
sexta-feira, e das 9h às 15h, aos
sábados. Informações adicionais
podem ser obtidas pelo número
(11) 2974-7892.

Tem inicio o processo de reorganização de
pontos de táxi no Aeroporto de Congonhas

para agilizar atendimento a passageiros
A Prefeitura de São Paulo,

por meio do Departamento de
Transportes Públicos (DTP),
dará início ao processo de re-
organização dos pontos de
táxi do Aeroporto de Congo-
nhas, na zona sul. A medida
atende a uma reivindicação
dos taxistas permissionários
do aeroporto e tem o objeti-
vo de melhorar  o  serviço
prestado aos passageiros com
uma oferta mais ágil de táxis e
de evitar filas duplas nas vias de
acesso ao local.

As portarias sobre a reorga-
nização foram publicadas na
quinta-feira (10/11) no Diário
Oficial da Cidade e só passarão
a valer após a implantação de
nova sinalização horizontal e
vertical. O cronograma para as
intervenções ainda está sendo
finalizado.

Com a reorganização, os pon-
tos das categorias de táxis per-
missionários comuns (Privativo
606), Especial (Vermelho e
Branco), Acessível e elétricos e
híbridos em Congonhas ficarão
mais próximos e passarão a ter
atendimento unificado, em uma
mesma fila. Os táxis acessíveis
deverão dar prioridade aos pas-
sageiros com deficiência e só
poderão pegar passageiros co-
muns se não houver PCDs aguar-
dando.

A iniciativa também vai pos-
sibilitar que uma só equipe co-
ordene o chamado dos taxistas
dessas quatro categorias, que
aguardam nas extensões dos
pontos, para prestar o atendi-
mento com mais celeridade, de
forma a evitar aglomerações de
passageiros e de táxis no acesso
às áreas de embarque e desem-

barque, permitindo maior flui-
dez do trânsito.

Os pontos de táxi das cate-
gorias Luxo e Comum Rádio
continuarão, cada um deles,
com a atendimento específico
para seus passageiros.

Maior oferta no piso su-
perior

Os pontos de táxi do aero-
porto seguirão concentrados no
piso superior de Congonhas,
com 66 vagas. Apenas oito va-
gas de táxi permanecerão no
piso inferior, como forma de
apoio: três da categoria Co-
mum, uma da categoria Elétri-
co ou Híbrido, duas da Espe-
cial (Vermelho e Branco), e
uma da categoria Acessível
vão operacionalizar o atendi-
mento de forma compartilha-
da; e uma vaga será específi-

ca para o Táxi Luxo.
As áreas de desembarque de

táxis, carros de passeio e apli-
cativos ao Aeroporto de Con-
gonhas permanecem inaltera-
das. Quem estiver chegando
de táxi ao aeroporto deve
preferencialmente acessar o
piso superior, para desembar-
que em frente à área de che-
ck-in das companhias aéreas.
Somente neste local, carros
particulares e de aplicativos
também farão o desembarque de
passageiros.

O piso inferior segue desti-
nado a todos os carros particu-
lares e de aplicativos que che-
gam ao aeroporto sem passagei-
ros. Neste local, serão feitos os
embarques de quem está saindo
das aeronaves. Veículos de fre-
tamento continuarão usando
apenas o piso inferior.

CÂMARA (São Paulo)
Milton Leite (União) joga os jogos. Terá o filho Miltinho

(ALESP) com o governador Tarcísio (Republicanos) e o filho
Alexandre (Câmara Federal) com o Lula (PT) ...

.
PREFEITURA (Sã Paulo)
Ricardo Nunes (MDB) tá comemorando o sucesso da Fór-

mula 1 no autódromo de Interlagos. O prefeito é muito rápido
nas fórmulas das políticas profissionais ...

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Tivesse compreendido as lógicas da política, como foi advo-

gada no processo do Impedimento da Dilma (PT), a deputada
Janaína estaria eleita deputada federal ...

.
GOVERNO (São Paulo)
Eleito Tarcísio (Republicanos) tomará posse em 1º janeiro.

Até 15 março 2023 terá que engolir parlamentares não reelei-
tos, mas tem mandato até 15 março 2023 ...

.
CONGRESSO (Brasil)
Parlamentares oriundos das Polícias Militares sabem muito

bem - e estão aprovando - do que as Forças Armadas afirmam no
documento à nação e aos Poderes ...

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Um espírita, que está na política paulista, disse a alguns em-

presários Bolsonaristas que assim como o Lula - porém sem ser
condenado e preso - o mito vai voltar ...

.
PARTIDOS (Brasil)
Pra pedirem ingressos - pra Fórmula 1 e pro Carnaval - na

cidade de São Paulo, os donos e os parlamentares dos partidos
políticos ‘esquecem’ atém quem são inimigos ...

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Documento do Ministério (Defesa) deixou claro que “se

houver ‘guerra’ institucionais entre Poderes, Exército; Marinha
e Aeronáutica vão usar ‘armas’ Constitucionais ...

.
ANO 30
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política

www.cesarneto.com  na imprensa (Brasil) desde 1993. Rece-
beu “Medalha Anchieta” (Câmara - São Paulo) e “Colar de Hon-
ra ao Mérito” (Assembleia - SP), por ser referência das liber-
dades possíveis



Renda média de trabalhador
branco é 75,7% maior que de pretos
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Estudo do Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística
(IBGE) divulgado na sexta-feira
(11) mostra a cor como fator
relevante na diferenciação do
rendimento mensal médio dos
trabalhadores no país em 2021.
De acordo com o levantamento,
os brancos ganham R$ 3.099 em
média. Esse valor é 75,7% mai-
or do que o registrado entre os
pretos, que é de R$ 1.764. Tam-
bém supera em 70,8% a renda
média de R$ 1.814 dos trabalha-
dores pardos.

Mesmo entre pessoas com
nível superior completo, persis-
te uma distância significativa.
Nesse grupo, o rendimento mé-
dio por hora dos brancos foi cer-
ca de 50% maior que o dos pre-
tos e cerca de 40% superior ao
dos pardos. Além disso, embora
representem 53,8% dos traba-
lhadores do país, pretos e par-
dos ocuparam em 2021 apenas
29,5% dos cargos gerenciais.

Os brancos também têm
sido menos afetados pelo de-
semprego. A taxa de desocupa-
ção em 2021 para eles é de
11,3%. Entre a população preta
é de 16,5% e para a população
parda, de 16,2%.

Os dados revelam ainda di-
ferenças na informalidade: ape-
nas os brancos se situam abaixo
do índice nacional de 40,1%.
Segundo o IBGE, “a informali-
dade no mercado de trabalho
está associada, muitas vezes, ao
trabalho precário e à ausência de
proteção social”. Ela envolve
trabalhadores que podem en-
frentar dificuldades para acesso
a direitos básicos, como a apo-
sentadoria e a garantia de remu-
neração igual ou superior ao sa-
lário mínimo.

A proporção de pessoas po-
bres no país também é bastante
distinta no recorte por cor. En-
tre os brancos, 18,6% estão
abaixo da linha da pobreza, isto
é, vivem com menos de US$
5,50 por dia conforme uma das
classificações do Banco Mundi-
al. O percentual praticamente
dobra entre pretos (34,5%) e
pardos (38,4%).

Intitulado Desigualdades So-
ciais por Cor ou Raça no Brasil,
o estudo faz um cruzamento de
dados extraídos de mais 12 pes-
quisas do próprio IBGE. Ele está
em sua segunda edição. A pri-
meira, divulgada em 2019, foi
mais enxuta: indicadores sobre

mercado de trabalho e distribui-
ção de rendimento, por exemplo,
não integraram o levantamento.
De acordo com o IBGE, “as de-
sigualdades raciais são impor-
tantes vetores de análise das de-
sigualdades sociais no Brasil, ao
revelar no tempo e no espaço a
maior vulnerabilidade socioeco-
nômica das populações de cor
ou raça preta, parda e indígena”.

Outros indicadores
O estudo traz ainda informa-

ções atualizadas sobre patrimô-
nio, educação, violência, repre-
sentação política e ambiente po-
lítico dos municípios. De acor-
do com o IBGE, há um acesso
desigual dos diferentes grupos
populacionais a bens e serviços
básicos necessários ao bem-es-
tar, como saúde, ensino, mora-
dia, trabalho e renda.

Foi constatado que nos do-
micílios de pessoas brancas há
maior presença de praticamen-
te todos os bens duráveis anali-
sados: geladeira, televisão, má-
quina de lavar, forno, micro-on-
das, automóvel, computador, ar-
condicionado, tablet e freezer. A
única exceção foram as moto-
cicletas, que aparecem com mai-

or frequência em domicílios de
pessoas pardas. No campo, en-
tre os proprietários de terras
com mais de 10 mil hectares,
79,1% se declaram brancos,
17,4% pardos e apenas 1,6%
eram pretos.

O estudo também apresenta
um recorte das vítimas de homi-
cídio no país em 2020. Entre as
pessoas pardas, registra-se a
maior taxa, com 34,1 mortes
por 100 mil. Na população pre-
ta, esse índice é de 21,9 mor-
tes, enquanto entre os brancos é
de 11,5.

Na educação superior, o
IBGE encontrou diferentes rea-
lidades conforme o curso. Na
pedagogia, por exemplo, pretos
e pardos representavam 47,8%
dos alunos matriculados em
2020. Na enfermagem, eles
eram 43,7%. Por outro lado, no
curso de medicina, representa-
vam apenas 25%.

Dados de representação po-
lítica nas eleições municipais de
2020 também foram incluídos
no levantamento. Entre os can-
didatos a prefeito que realizaram
campanhas com arrecadação su-
perior a R$ 1 milhão, 67,5% são
brancos. (Agencia Brasil)

Setor de serviços cresce 0,9%
em setembro, informa IBGE

O setor de serviços cresceu
0,9% em setembro e atingiu o
quinto resultado positivo segui-
do. O ganho acumulado no perí-
odo ficou em 4,9%, segundo
dados da Pesquisa Mensal de
Serviços (PMS), divulgados na
sexta-feira (11), pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE).

O setor está 11,8% acima do
nível de fevereiro de 2020 (pré-
pandemia) e alcança o novo pon-
to mais alto da série histórica,
superando novembro de 2014.

Se comparado a setembro de
2021, o volume de serviços su-
biu 9,7%, sendo a 19ª nona taxa
positiva consecutiva. Nessa
comparação, houve expansão
em todas as cinco atividades e
crescimento em 63,3% dos 166
tipos de serviços investigados.
“Entre os setores, o de transpor-
tes, serviços auxiliares aos trans-
portes e correio (15,3%) exer-
ceu a principal contribuição po-
sitiva sobre o volume total de
serviços. Os demais avanços vi-
eram dos serviços de informa-
ção e comunicação (6%); dos
profissionais, administrativos e
complementares (6,9%); dos
prestados às famílias (17,8%) e
de outros serviços (2,6%)”, in-
formou o IBGE.

No ano, o acumulado do vo-
lume de serviços avançou 8,6%
na comparação com o mesmo
período de 2021. Em 12 meses,
passou de 9%, em agosto, para
8,9%, em setembro, e permane-
ceu com a trajetória descenden-
te iniciada em abril de 2022,
quando registrou 12,8%.

“Essa maior frequência de

taxas positivas tem correlação
com a volta das atividades de
caráter presencial, como servi-
ços prestados às famílias, loca-
ção de automóveis, algumas ati-
vidades turísticas e transportes
de para trazerem o setor de ser-
viços para o patamar que se en-
contra hoje”, diz o gerente da
pesquisa, Rodrigo Lobo. O téc-
nico destacou ainda que a reno-
vação da série histórica se deve
também aos “serviços voltados
às empresas”.

O analista acrescentou que
tanto o setor de transportes
quanto o de informação e comu-
nicação estão pesando mais do
que 30 pontos percentuais nos
serviços e, combinados, alcan-
çaram 65,8% do setor. “O cres-
cimento dessas duas atividades,
seja por meio dos serviços de
tecnologia da informação ou por
transportes de cargas, também a
parte de armazenamento de mer-
cadorias, logística, transportes,
são aquelas que fizeram com que
o setor de serviços tivessem al-
cançado o nível que se encontra
em 2022”, completou.

Segmentos
Conforme a pesquisa, três

das cinco atividades investigadas
acompanharam o avanço de
0,9% do volume de serviços em
setembro de 2022, comparado
ao mês anterior. Entre os desta-
ques, a de informação e comu-
nicação teve alta de 2%, sendo
o terceiro resultado positivo
consecutivo, com ganho acumu-
lado de 4,1%. “Todos os grupa-
mentos dentro dos serviços de
informação e comunicação

mostraram crescimento”, infor-
mou o gerente.

As outras elevações foram
nos serviços prestados às famí-
lias com 1%, emplacando o sé-
timo crescimento seguido, fa-
zendo um ganho acumulado de
11,7%; e em profissionais, ad-
ministrativos e complementares
de 0,2%, que mostrou um com-
portamento menor, com ganho
agregado de 0,3% nos dois últi-
mos meses.

Dentro dos serviços presta-
dos às famílias, a PMS registrou
avanço na receita das empresas
de restaurantes; hotéis; serviços
de bufê e atividades de condici-
onamento físico. Nos serviços
profissionais administrativos e
complementares, a alta foi em
locação de automóveis; serviços
de engenharia; soluções de pa-
gamentos eletrônicos; consulto-
ria em gestão empresarial; ati-
vidades de cobranças e informa-
ções cadastrais; gestão de ativos
intangíveis; e organização, pro-
moção e gestão de feiras, con-
gressos e convenções.

As atividades turísticas cres-
ceram 0,4% em setembro, sen-
do o terceiro resultado positi-
vo consecutivo. Nesses três
meses, o segmento acumulou
ganho de 3,2% e está 0,7%
acima do patamar de feverei-
ro de 2020. Além disso, ficou
6,7% abaixo do ponto mais
alto da série, alcançado em
fevereiro de 2014. Apenas
cinco dos 12 locais pesqui-
sados acompanharam a alta de
0,4% na atividade turística
nacional. Os destaques positivos
ficaram com o Rio de Janeiro

(2,6%), São Paulo (0,7%),
Distrito Federal (3,4%) e Per-
nambuco (1,6%). Já Minas
Gerais (-1,5%) e Rio Grande
do Sul (-3,2%) foram os prin-
cipais recuos.

Após ter recuado 0,5% em
agosto, o volume de transporte
de passageiros no Brasil cres-
ceu 1,6% em setembro. Com
isso, está 1,6% acima do nível
de fevereiro de 2020 (pré-pan-
demia) e 21% abaixo de feverei-
ro de 2014 (ponto mais alto da
série histórica).

Unidades da federação
Entre as 27 unidades da fe-

deração, 19 acompanharam o
avanço do setor nacional e au-
mentaram o volume de serviços
em setembro de 2022, em rela-
ção a agosto. Os destaques mais
relevantes foram no Rio de Ja-
neiro (0,7%), Santa Catarina
(2,6%), Rio Grande do Sul (1%)
e São Paulo (0,1%). A principal
influência negativa foi o Paraná
com queda de 2,3%, seguido por
Pernambuco, com recuo de
1,6% e Minas Gerais, de 0,2%.

Pesquisa
Os indicadores produzidos

pela PMS, permitem, conforme
o IBGE, acompanhar o compor-
tamento conjuntural do setor de
serviços no país, com análises
“da receita bruta de serviços nas
empresas formalmente constitu-
ídas, com 20 ou mais pessoas
ocupadas, que desempenham
como principal atividade um ser-
viço não financeiro, excluídas as
áreas de saúde e educação”.
(Agencia Brasil)

Abate de bovinos tem alta de
11,2% no terceiro trimestre

O abate de bovinos cresceu
11,2% entre julho e setembro de
2022, em relação a igual perío-
do do ano passado e atingiu 7,81
milhões de cabeças. Na compa-
ração com o segundo trimestre
deste ano, o avanço é de 5,8%.
Esses são os resultados prelimi-
nares da pesquisa Estatística da
Produção Pecuária.

Segundo o Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística
(IBGE), que fez a divulgação  na
sexta-feira (11), no Rio de Ja-
neiro, os resultados completos
para o terceiro trimestre de
2022 e para as unidades da fe-
deração serão apresentados no
dia 7 de dezembro.

Ainda na comparação entre
os terceiros trimestres de 2022
e 2021, a pesquisa mostrou que
houve alta de 4,4% com o abate
de 14,37 milhões de suínos e
2,1% frente ao segundo trimes-
tre deste ano. Foi anotado au-

mento também (0,9%) nos fran-
gos com o abate de 1,55 bilhão
de cabeças e 3,1% em relação
ao trimestre imediatamente an-
terior.

Carcaças
Os primeiros resultados indi-

cam, ainda, que, no terceiro tri-
mestre deste ano, houve 2,12 mi-
lhões de carcaças bovinas, o que
significa alta de 11,1% frente aos
mesmos três meses do ano ante-
rior e de 9,2% se comparado ao
segundo trimestre de 2022.

Ainda conforme as estatísti-
cas, o peso das carcaças de suínos
chegou a 1,33 milhão de tonela-
das. “Aumento de 3,8% em rela-
ção ao terceiro trimestre de 2021
e incremento de 1,4% em relação
ao trimestre imediatamente ante-
rior”, informou o IBGE.

Também entre julho e setem-
bro de 2022, o peso das carca-
ças de frango alcançou 3,73 mi-

lhões de toneladas. O volume é
equivalente a uma alta de 2,2%
tanto em relação ao terceiro tri-
mestre de 2021, quanto ao segun-
do trimestre de 2022.

Leite
As estatísticas com os resul-

tados preliminares apontam tam-
bém que a aquisição de leite cru
feita pelos estabelecimentos
que atuam sob algum tipo de ins-
peção sanitária (federal, estadual
ou municipal) atingiu seis bi-
lhões de litros no terceiro tri-
mestre de 2022.

Esse “valor representa redu-
ção de 3,4% na comparação com
o volume registrado no terceiro
trimestre de 2021 e aumento de
11,1% em relação ao obtido no
segundo trimestre de 2022”,
disse o IBGE.

Ovos
Com a produção de 1,01 bi-

lhão de dúzias de ovos de ga-
linha no terceiro trimestre
de 2022, o resultado repre-
senta queda de 0,2% se com-
parado ao mesmo período de
2021 e aumento de 1,4% em
relação ao segundo trimestre
de 2022.

Couro
Os primeiros resultados da

Pesquisa Trimestral do Couro -
que investiga os curtumes que
efetuam curtimento de pelo
menos cinco mil unidades intei-
ras de couro cru bovino por ano
- indicaram a produção de 7,89
milhões de peças inteiras de
couro cru no terceiro trimestre
de 2022.

O volume corresponde a um
aumento de 5,4% frente ao ter-
ceiro trimestre de 2021, e ain-
da em relação ao trimestre ime-
diatamente anterior. (Agencia
Brasil)

Os candidatos inscritos no
Exame Nacional do Ensino
Médio (Enem) 2022 que esti-
verem com covid-19 ou outra
doença infectocontagiosa não
devem comparecer ao local de
prova. Assim como nas duas
últimas edições do exame, es-
ses estudantes poderão solici-
tar a reaplicação das provas. O
Enem será aplicado em mais de
1,7 mil municípios nos próxi-
mos domingos, 13 e 20 de no-
vembro. Cerca de 3,4 milhões
de participantes estão com a
inscrição confirmada.

A reaplicação do Enem será
nos dias 10 e 11 de janeiro de
2023. A solicitação da reapli-
cação deverá ser feita na Pági-
na do Participante em até cin-
co dias úteis após o último dia
de aplicação, conforme o edi-
tal do exame. Cada pedido será
analisado individualmente.

Segundo o Instituto Naci-
onal de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira
(Inep), para a análise da possi-
bilidade de reaplicação a pes-
soa deverá inserir obrigatori-
amente, no momento da soli-
citação, documento legível que
comprove a doença. Na docu-
mentação deve constar o nome
completo do participante, o
diagnóstico com a descrição
da condição, o código corres-
pondente à Classificação Inter-
nacional de Doença (CID 10),
além da assinatura e da identi-
ficação do profissional com-
petente, com o respectivo re-
gistro no Conselho Regional
de Medicina (CRM), do Mi-
nistério da Saúde (RMS) ou de
órgão competente, assim
como a data do atendimento.

Além da covid serão acei-
tas justificativas de candidatos
com tuberculose, coqueluche,
difteria, doença invasiva por
Haemophilus influenzae, do-
ença meningocócica e outras
meningites, varíola, influenza
humana A e B, poliomielite por
poliovírus selvagem, sarampo,
rubéola, varicela.

O uso da máscara de pro-
teção facial é obrigatório nos
locais de prova, exceto nos es-
tados e municípios onde esse
uso esteja liberado, por decre-
to ou ato administrativo, em
locais fechados. De acordo
com o Inep, a aplicação deste
ano manterá as medidas de pro-
teção contra a covid-19, como
o distanciamento entre os can-
didatos nas salas de prova.

Segundo o último Boletim
Infogripe, da Fundação Oswal-
do Cruz (Fiocruz), foi verifi-
cado aumento nos casos de
covid-19 nos estados do Ama-
zonas, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Sul e de São Paulo.

De acordo com a Fiocruz,
a covid-19 tem demonstrado
tendência a picos anuais de sa-
zonalidade no Brasil, ao con-

Enem 2022 mantém medidas
de prevenção à covid-19

trário de outras doenças respi-
ratórias, como a influenza ou
gripe, que aparecem com mais
frequência no país apenas nos
meses de inverno. O Brasil re-
gistrou aumento de casos de
covid-19 entre maio e junho de
2022, depois da forte onda ve-
rificada em janeiro e feverei-
ro. Neste momento, a Fiocruz
indica aumento de internações
por doenças respiratórias de
pessoas a partir de 18 anos e
no Rio Grande do Sul, na faixa
a partir de 60 anos.

Para o médico e professor
de doenças infecciosas da Uni-
versidade Federal do Rio de
Janeiro Edimilson Migowski,
os participantes com sintomas
gripais, mesmo que não haja
obrigatoriedade no local onde
façam a prova, devem usar más-
cara de proteção facial no dia
da prova, ainda que não tenham
sido diagnosticados com covid,
para evitar o contágio de doen-
ças respiratórias. Alguns dos
sintomas gripais são congestão
nasal, nariz escorrendo, dor de
garganta e tosse.

“Nesse momento, seria
obrigatório o uso da máscara
por pessoa que têm sinais ou
sintomas de infecção respira-
tória, quem tem sinal ou sinto-
ma de qualquer enfermidade”,
diz. Além disso, ele recomen-
da que usem máscara pessoas
imunodeficientes ou com ou-
tras condições que as tornem
suscetíveis a essas doenças.

No primeiro dia, os partici-
pantes farão as provas de lingua-
gens, ciências humanas e redação.
No segundo, matemática e ciên-
cias da natureza. Os locais de pro-
va estão disponíveis no Cartão de
Confirmação de Inscrição na Pá-
gina do Participante.

O exame seleciona estu-
dantes para vagas do ensino su-
perior públicas, pelo Sistema
de Seleção Unificada (Sisu),
para bolsas em instituições pri-
vadas, pelo Programa Univer-
sidade para Todos (ProUni), e
serve de parâmetro para o Fun-
do de Financiamento Estudan-
til (Fies). Os resultados tam-
bém podem ser usados para in-
gressar em instituições de en-
sino portuguesas que têm con-
vênio com o Inep.

Quem está se preparando
para o Enem pode acessar to-
das as provas e gabaritos de
edições anteriores no site do
Inep. Para testar os conheci-
mentos, os estudantes podem
acessar gratuitamente o Ques-
tões Enem, um banco prepara-
do pela Empresa Brasil de Co-
municação (EBC), que reúne
questões de provas de anos an-
teriores. No sistema, é possí-
vel escolher as áreas do conhe-
cimento se quer estudar. O ban-
co seleciona as questões de
maneira aleatória. (Agencia
Brasil)

Às 13h de 22 de dezembro
ocorrerá o leilão de privatização
das Centrais de Abastecimento de
Minas Gerais S.A. (CeasaMinas),
na sede da B3, a bolsa de valores
brasileira, em São Paulo. A data e
as condições do leilão constam
do edital publicado hoje (11) no
Diário Oficial da União.

As propostas podem ser en-
tregues até 16 de dezembro, das
9h às 16h, também na B3. Serão
leiloados dois grandes terrenos
localizados em Contagem (Lote
1) e da empresa (Lotes 2) ou
dos dois ativos em conjunto
(Lote 3). O vencedor que arre-
matar a empresa assinará contra-
to de concessão de uso com o
estado de Minas Gerais para
operar os Mercados Livres do
Produtor atualmente geridos
pela empresa estatal.

O edital estabelece que o
vencedor do leilão terá de inves-
tir R$ 27 milhões logo no iní-
cio da concessão com os Mer-
cados Livres do Produtor. Se-
gundo o Ministério da Econo-
mia, esses investimentos bene-
ficiarão diretamente as popula-
ções da Região Metropolitana
de Belo Horizonte, em especial
de Contagem, além dos municí-
pios de Uberlândia, Juiz de Fora,
Governador Valadares, Caratin-
ga, Barbacena e Uberaba. De

Leilão de privatização da
CeasaMinas ocorrerá em

22 de dezembro
maneira indireta, serão benefi-
ciadas as cidades de Maria da Fé
e Patrocínio.

Em operação desde 1974, a
CeasaMinas administra entrepos-
tos de abastecimento em seis
municípios mineiros. No fim da
década de 1990, durante as rene-
gociações da dívida do estado de
Minas Gerais, o controle sobre
a companhia foi transferido para
a União, com o compromisso de
transferi-la para a iniciativa pri-
vada, o que nunca ocorreu.

Em outubro do ano passado,
o projeto de desestatização foi
apresentado em audiência públi-
ca em Belo Horizonte. Em 4 de
novembro de 2021, o Ministé-
rio da Economia publicou os
estudos do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES) e as sugestões
dos órgãos de controle.

Desde o fim do ano passado,
o BNDES, em parceria com uma
consultoria contratada, apresen-
tou o projeto de privatização da
CeasaMinas a potenciais inves-
tidores. Antes do leilão, have-
rá um novo roadshow (viagens
de divulgação). Segundo o Mi-
nistério da Economia, o BN-
DES listou potenciais compra-
dores, que serão contatados
para organização dos encon-
tros. (Agencia Brasil)
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SÁBADO A SEGUNDA -FEIRA, 12, 13 E 14 DE NOVEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 35ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 35ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 15:00, de forma ex-
clusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no 
Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Reso-
lução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, reali-
zar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o delibera-
do no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da reali-
zação da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e docu-
mentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) mani-
festação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da ma-
nifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma ele-
trônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instru-
mentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assem-
bleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 31ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 31ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 15:40, de forma ex-
clusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no 
Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Reso-
lução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, reali-
zar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o delibera-
do no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da reali-
zação da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e docu-
mentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifes-
tação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da ma-
nifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma ele-
trônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instru-
mentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assem-
bleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 33ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 33ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emis-
são”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para As-
sembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 15:20, de forma exclusi-
vamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo 
de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exa-
me, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução 
CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Pare-
cer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar to-
dos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no 
item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível 
(i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio des-
te edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fi-
duciário para agentefi duciario@vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguin-
tes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por pro-
curador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu di-
reito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar de-
vidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica 
(com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima men-
cionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de pro-
curação e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emis-
sora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 78ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 78ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para 
Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 16:40, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no 
Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução 
CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) 
acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 60ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 60ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para 
Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 17 horas, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no 
Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução 
CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) 
acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 38ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 38ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão” e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para 
Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 16 horas, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no 
Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução 
CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) 
acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido 
nos autos do PROC. Nº 1037203-48.2022.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública, 
do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). CYNTHIA THOME, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO 
PAULO - METRÔ move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de 
Desapropriação contra Laerte Ribeiro da Silva e outro, objetivando o imóvel localizado à Avenida Ragueb Chohfi, 
2.775, Jardim São Gonçalo, São Paulo/SP, CEP 08341-420 , declarados de utilidade pública conforme Decreto 
Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a 
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os 
fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.             11,14| 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 12ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 12ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (”CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 01 de dezembro de 2022 às 14h00, de forma exclusivamente re-
mota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.2 do Termo de Securitiza-
ção de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 21 de maio de 2021, (“Termo de Securitização”), para deli-
berar sobre: a) Não declaração do Vencimento Antecipado das Debêntures e, consequentemente o Resgate Antecipa-
do dos CRA, nos termos da cláusula 5.1.2, alíneas (i) e (iv) da Escritura de Emissão e 8.1.2, alíneas (i) e (iv) do Termo 
de Securitização, em razão do ajuizamento pelo Banco XP S.A. da Ação de Execução de Título Extrajudicial em face do 
Sr. Carlos Roberto Wizard Martins (“Fiador”) pelo vencimento antecipado de uma CCB no montante de 8.221.191,89 
(oito milhões, duzentos e vinte e um mil, cento e noventa e um reais e oitenta e nove centavos) em 21 de outubro de 
2022 sem o respectivo pagamento; b) Não declaração do Vencimento Antecipado das Debêntures e, consequentemen-
te dos CRA, conforme previsto na cláusula 5.1.2, alínea (ii) da Escritura de Emissão, em razão do não envio semestral 
pela Devedora do Relatório da Destinação de Recursos, nos termos do Anexo II da Escritura de Emissão, acompanha-
do das respectivas Notas Fiscais, referente ao período de 20 de setembro de 2020 até 30 de março de 2022, de forma 
consolidada nos termos da cláusula 3.6.3 da Escritura de Emissão e item (iii) das Deliberações da Assembleia Geral de 
Titulares dos CRA realizada em 07 de janeiro de 2022 (“AGT 07/01/2022”), a concessão do prazo adicional a ser deli-
berado nesta Assembleia; c) Não declaração do Vencimento Antecipado das Debêntures e, consequentemente dos 
CRA, conforme previsto na cláusula 5.1.2, alínea (xix) da Escritura de Emissão, em razão da não constituição da Fian-
ça Bancária, nos termos da AGT 07/01/2022, item (vi) das Deliberações; d) Não declaração do Vencimento Antecipado 
das Debêntures e consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 5.1.2, alínea (ii) da Escritura de Emissão, em ra-
zão do não registro pela Devedora do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Recebí-
veis e de Contas Vinculadas em Garantia e Outras Avenças (“Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária”) no Regis-
tro de Títulos e Documentos de Ribeirão Preto – SP e São Paulo – SP no prazo disposto na cláusula 11.1 do instrumen-
to supracitado; e e) Tomar conhecimento acerca da insufi ciência de recursos no Patrimônio Separado dos CRA, nas Da-
tas de Pagamento da Remuneração referente aos meses de março a setembro de 2022, ocasião em que foram utiliza-
dos recursos do fundo de reserva da 2ª Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Qui-
rografária A Ser Convolada Em Com Garantia Real, E Com Garantia Adicional Fidejussória, Em Série Única, Para Colo-
cação Privada, Da TBB Gestão De Restaurantes S.A (“2ª Emissão de Debêntures”); e f) Aprovar a não decretação do 
Vencimento Antecipado da Escritura de Emissão e consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 5.1.2 item (i) 
das Debêntures e, conforme cláusula 8.1.2 item (i) de manter no Fundo de Reserva CRA o valor equivalente a e a pró-
xima parcela de juros e amortização mensal dos CRA (“PMT CRA”) e g) Autorizar a Emissora para, em conjunto com 
o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para im-
plementar o deliberado no item (i) acima. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de 
instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo me-
nos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRA presentes, conforme cláusula 14.6 do Termo de Securitização, já a deliberações dispostas nos 
itens (a) a (e) serão tomadas em primeira convocação por Titulares dos CRA, que representem, no mínimo 50% (cin-
quenta por cento) mais um dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com 50% (cinquenta por cento) mais 
um dos CRA presentes, conforme cláusula 8.1.3 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via in-
ternet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao en-
dereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, po-
dendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, do-
cumento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua repre-
sentação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Re-
solução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2022. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 59ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 59ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de novembro de 2022 às 14:00h, 
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
previsto no Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 
23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do 
sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br preferencialmente em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 11 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES 
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 

3ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 3ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRA”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRA (“Titulares de CRA”) para participarem 
de Assembleia Geral (“AGTCRA” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 01 de dezembro de 2022, às 14h00, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRA Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 
e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) apresentação, pela Emissora, dos atos praticados e das medidas adotadas pela Securitizadora no âmbito da cobrança 
das obrigações devidas pela Devedora e pelos Avalistas; (ii) a aprovação, ou não, da ratificação dos atos praticados e das medidas 
adotadas pela Securitizadora no âmbito da cobrança das obrigações devidas pela Devedora e pelos Avalistas (“Cobrança”), o que inclui, 
mas sem limitação: (a) a ratificação da declaração de Vencimento Antecipado das CPR Financeiras, realizada no dia 17 de agosto de 2022, 
em razão do fato de a Devedora ter incorrido na hipótese de Vencimento Antecipado prevista na Cláusula 3.3(b) das CPR Financeiras ao 
não sanar descumprimento de obrigação pecuniária em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data em que tal obrigação pecuniária se tornou 
devida (“Declaração de Vencimento Antecipado”); (b) todos os atos da Securitizadora vinculados à Cobrança e à Declaração de 
Vencimento Antecipado; (c) todos os atos da Securitizadora praticados no âmbito do: (1) processo de recuperação judicial da Devedora, 
ajuizado por esta e em trâmite perante a 1ª Vara Cível do Foro de Itu/SP sob o nº 1007800-14.2022.8.26.0286 (“Recuperação Judicial”), 
conforme relatório processual constante do Anexo I ao presente Edital; e (2) processo de execução judicial ajuizado pela Securitizadora em 
face da Devedora e dos Avalistas, em trâmite perante a 9ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo / SP sob o nº 
1101487-21.2022.8.26.0100, conforme relatório processual constante do Anexo I ao presente Edital (“Execução Judicial”); e (d) a 
contratação e a consequente aprovação das despesas contratadas e incorridas até o momento, bem como as futuras relacionadas aos 
procedimentos judiciais e extrajudiciais adotados para fins da Cobrança, indicadas no Anexo II ao presente Edital, o que inclui, mas sem 
limitação, as despesas inerentes à contratação: (1) do Sacramone, Orleans e Bragança Advogados, para a representação da Emissora, 
na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, na Declaração de Vencimento Antecipado, na consequente cobrança extrajudicial 
e judicial dos valores devidos pela Devedora e pelos Avalistas, bem como no âmbito da Recuperação Judicial, conforme proposta de 
honorários prevista no Anexo III ao presente Edital; (2) do Feller e Pacífico Sociedade de Advogados, para representação da Emissora, 
na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, nos termos da proposta de honorários prevista no Anexo IV ao presente Edital; e 
(3) da iForense Inteligência Forense, nos termos da proposta prevista no Anexo V ao presente Edital; (iii) a aprovação, ou não, do 
Procedimento de Aporte (conforme definido no Anexo VI ao presente Edital), para aporte de recursos por parte dos Titulares dos CRA, diante 
da insuficiência de recursos do Patrimônio Separado necessários ao pagamento das despesas incorridas e / ou a serem incorridas nos 
termos do Anexo II ao presente Edital; (iv) caso aprovado o item (iii) acima, a aprovação, ou não, da alteração da Ordem de Pagamentos, 
prevista na Cláusula 8.11 do Termo de Securitização para que passe a vigorar nos termos previstos no Anexo VII ao presente Edital; (v) a 
aprovação, ou não, do procedimento previsto no Anexo VIII ao presente Edital, para fins de contratação de despesas a serem arcadas pelo 
Patrimônio Separado; (vi) a prestação de informações a respeito dos CRA e do Patrimônio Separado aos Titulares dos CRA; (vii) a 
aprovação, ou não, da concessão de waiver no sentido de renunciar e dispensar a atualização da classificação de risco dos CRA devida 
até a data da Assembleia ora convocada; (viii) a aprovação, ou não, da extinção da previsão de atualização da classificação de risco dos 
CRA prevista no Termo de Securitização; (ix) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, a aprovação das 
Demonstrações Financeiras se dará de forma automática, nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60; e (x) a aprovação, ou não, 
da autorização para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos 
relacionados aos CRA. Informações Gerais: Os Anexos I, III, IV e V ao presente Edital não serão disponibilizados ao público em geral na 
versão deste Edital que constará da página do CRA nos websites da Emissora e do Agente Fiduciário, para que tal divulgação não dificulte 
ou de qualquer forma prejudique a defesa do Patrimônio Separado no âmbito da Recuperação Judicial e/ou da Execução Judicial e/ou de 
qualquer procedimento administrativo ou judicial relacionado às medidas de recuperação dos Direitos Creditórios do Agronegócio adotadas 
ou que vierem a ser adotadas pela Emissora. Caso os Titulares de CRA desejem ter acesso a tais anexos, deverão enviar uma solicitação 
à Emissora e ao Agente Fiduciário para os e-mails gestao@fortesec.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente. 
Quaisquer outros documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia (i) que venham a ser obtidos pela Emissora e  
(ii) cuja divulgação não dificulte ou de qualquer forma prejudique a defesa do Patrimônio Separado no âmbito da Recuperação Judicial  
e/ou da Execução Judicial e/ou de qualquer procedimento administrativo ou judicial relacionado às medidas de recuperação dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio adotadas ou que vierem a ser adotadas pela Emissora, serão oportunamente disponibilizados nas páginas da 
rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRA, para 
suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRA que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico  
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRA, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Titular de CRA; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRA; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRA; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRA indicados nos itens (a) a (c) 
acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGTCRA. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRA se 
dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRA interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as 
credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito 
aos Titulares de CRA que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRA Credenciados”). Por questões operacionais, 
recomenda-se que os Titulares de CRA Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão 
participar da Assembleia os Titulares de CRA que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRA). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRA Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso determinado Titular de CRA não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que 
seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRA seja liberado mediante o envio de novo convite individual. 
A Emissora recomenda que os Titulares de CRA acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do 
início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRA Credenciados se familiarizem 
previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRA Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRA com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRA). Voto a Distância: Os Titulares de CRA poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRA ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRA ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a 
eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 11 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

RICARDO NAHAT , Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, ELIANA COSTA DOS SANTOS
BOCK, representante comercial, RG nº 546514960-SSP/SP, CPF nº 959.894.125-68,
e seu marido EDSON ERNESTO BOCK, representante comercial, RG nº 542297620-
SSP/SP, CPF nº 016.151.519-31, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial
de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua
Adriano Racine, nº 65, Bloco 01, apartamento nº 24, Jardim Celeste, ficam intimados
a purgarem a mora mediante o pagamento referente a 10 (dez) prestações em atraso,
vencidas de 25/12/2021 a 25/09/2022, no valor de R$29.975,00 (vinte e nove mil,
novecentos e setenta e cinco reais), e respectivos encargos atualizado na data de
hoje no valor de R$34.318,19 (trinta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e dezenove
centavos), que atualizado até 03/12/2022, perfaz o valor de R$39.023,68 (trinta e
nove mil e vinte e três reais e sessenta e oito centavos), cuja planilha com os valores
diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Rua Adriano
Racine, nº 65, apartamento nº 24, localizado no 2º andar do Prédio nº 01, edifício Serra
da Mantiqueira, integrante do Condomínio Reserva Atlântica, Saúde, 21º Subdistrito,
objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de
Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 4 na matrícula nº 154.839. O pagamento
haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na
Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às
16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam
os devedores desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à
vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”,
a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o
que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 11 de novembro de 2022. O Oficial.

RICARDO NAHAT , Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, ERONILDE MACENA DE SANTANA,
brasileira, solteira, maior, vendedora, RG nº 34.844.421-7-SSP/SP, CPF nº 205.413.138-
51, domiciliada nesta Capital, residente na Rua Coronel Silva Castro, nº 310, casa nº
03, Cidade Nova Heliópolis, fica intimada a purgar a mora mediante o pagamento
referente a 11 (onze) prestações em atraso, vencidas de 19/11/2021 a 19/09/2022, no
valor de R$25.576,62 (vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta
e dois centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de
R$29.135,98 (vinte e nove mil, cento e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos),
que atualizado até 03/12/2022, perfaz o valor de R$33.027,64 (trinta e três mil e vinte
e sete reais e sessenta e quatro centavos), cuja planilha com os valores diários para
purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Rua Francesco
Bibiena, antiga Rua Tamara nº 870, esquina com a Rua Três de Janeiro, apart amento
nº 03, localizado no andar térreo do Edifício Vanessa, Bloco XII, integrante do Condomínio
Vila Liviero, Saúde, 21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrada sob n°
6 na matrícula nº 133.008. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro
de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no
horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após a última publicação deste. Fica a devedora desde já advertida de que,
decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela
fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado
a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 11 de novembro de 2022. O Oficial.

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Wanderlei Fagundes Silva, foi lhe apresentado,
para registro, a escritura de 14 de outubro de 2022 do 14º Tabelião de Notas da Capital-
SP (livro 6.433/fls. 061/066), pela qual Andrea Cristiane Vaz, brasileira, divorciada,
psicóloga, RG nº 25.630.613-8-SSP/SP e CPF nº 307.089.628-66, domiciliada nesta
Capital, residente na Rua Canário nº 80, apartamento nº 41, bloco Flamboyant,
Moema, INSTITUIU EM BEM DE FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711 e seguintes
do Código Civil Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel
consistente em UM APARTAMENT O nº 41, localizado no 04º pavimento da Torre “B”,
Edifício Flamboyant, integrante do Condomínio Reserva Parque do Ibirapuera, situado
na Rua Canário nº 80, no 24º Subdistrito – Indianópolis, 14ª Circunscrição Imobiliária
desta Capital, com a área privativa coberta edificada de 468,890m², área comum
coberta edificada de 93,119m², área tot al edificada de 562,009m², área comum
descoberta de 59,682m², área total de 621,691², e a fração ideal de 2,0862% nas
coisas de propriedade e uso comuns do condomínio. Perfeitamente registrado sob o
n° 07 na matrícula n° 167.282, em data de 22 de setembro de 2021, neste Registro.
Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste, na imprensa local,
reclamar contra a aludida instituição, por escrito, perante o Oficial deste Registro
Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São Paulo, 07 de
novembro de 2022.

COMPANHIA AGRÍCOLA AREIA BRANCA
CNPJ: 48.113.997/0001-12 – NIRE 35300202325

Assembleia Geral Extraordinária
CONVOCAÇÃO

Convidam-se os senhores acionistas da COMPANHIA AGRÍCOLA AREIA BRANCA a
se reunirem em assembleia geral extraordinária, a realizar-se na Rua dos Macunis, nº
767, São Paulo, SP, em 1ª Convocação no dia 21 de novembro de 2022às 14:00
horas, com a presença da maioria dos acionistas, a fim de deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: 1 – Alterar o artigo 10º do estatuto social em relação ao número dos
membros da diretoria; 2 – Eleição do membro da Diretoria para o seguinte cargo:
Diretor – Presidente; 3 -  Estabelecer remuneração anual da Diretoria.  Nos termos do
§ 3º do art. 135 da Lei das S/As, o documento com as informações relativas à matéria
a ser debatida no item 1 da ordem do dia, encontra-se à disposição dos acionistas na
rua dos Macunis, nº 767, São Paulo, SP.  São Paulo, 7 de  novembro de 2022. Para
Espólio de Salvatore Filippi – Acionista. Marcus Biondi Moreira – inventariante.
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Normal 8B052551 Normal 8B506965 Normal 8G207944 Normal 93456214 Normal 95010745 Normal 95031752 Normal 95344328 Recortado 9B115366 Normal 9B506501 Normal 9P020757 Recortado A4035733 Normal
A6113264 Normal A7096518 Normal AA136109 Normal AB044991 Normal AB238435 Normal AC207004 Normal AC224465 Normal AC229902 Normal AG151518 Normal AG530464 Normal AG542531 Recortado AH188932
Normal AJ347315 Normal AJ394636 Normal AJ570261 Normal AM100042 Recortado AP003463 Recortado AR008824 Normal AU123850 Normal AU194698 Normal B8099448 Normal B8113850 Normal B8178558 Normal
BB226904 Normal BB252961 Normal BB324042 Normal BB567463 Normal BC108301 Normal BG526476 Normal BJ379572 Normal BJ482992 Recortado BJA00107 Normal BL429083 Normal BL611749 Normal BL842901
Normal BM101643 Normal BP085472 Normal BS682748 Normal BT122808 Normal BU312402 Normal BZ123611 Recortado C0101686 Normal C1549547 Recortado C5005614 Normal C5804601 Normal C6645923 Normal
C8551534 Normal C8760818 Normal CB246954 Normal CC159235 Normal CG056704 Normal CG205359 Normal CG508995 Normal CL604052 Normal CM049018 Normal CM191044 Recortado CR077174 Normal CR138622
Normal CR415549 Recortado CT156905 Normal CW190689 Normal CZ206783 Normal D0348556 Normal D1241491 Normal D2235334 Normal D2236936 Normal D2583210 Recortado D5868302 Normal D6819915 Normal
D7672603 Normal D8359267 Recortado D8523651 Normal D8920365 Recortado DA510938 Normal DB128375 Normal DB147505 Normal DB942741 Normal DBL16205 Normal DC430037 Normal DCC09196 Normal DG313954
Recortado DJ167863 Normal DJ253239 Recortado DP017427 Normal DP025970 Recortado DP054519 Normal DT038596 Normal DZ221179 Normal E2124226 Normal E2139149 Normal E2180096 Normal E2545659 Normal
E5886305 Normal E7771775 Normal EB067685 Normal EB183732 Normal EB186161 Normal EB211326 Normal EB222961 Normal EB519393 Normal EB692442 Normal EB698993 Normal EB714662 Normal EC111221 Normal
EC365410 Normal EC431994 Normal EF975236 Normal EG038301 Normal EK391905 Normal EM039831 Normal EP024481 Normal EP169975 Normal ER172777 Normal ES001102 Normal ET205539 Normal EW095199
Normal EZ159528 Normal F0233855 Recortado F0661029 Normal F2071139 Normal F4A08674 Normal F5962115 Normal FB128016 Normal FB138678 Normal FB180395 Normal FB221152 Normal FCF01803 Normal
FJ249877 Normal FJ316335 Normal FJ406730 Normal FJ495612 Normal FL129093 Normal FL206621 Normal FP107237 Normal FP181457 Normal FP391509 Normal FP438099 Normal FP523988 Normal FT693268 Normal
FZ219747 Recortado G0002278 Normal G5090459 Recortado GB070805 Normal GG002856 Normal GJ377277 Normal GP521202 Normal GT519188 Normal H0336567 Recortado H1344974 Normal H5096580 Normal
hb533789 Normal HB579870 Normal HJ465806 Normal HKA82309 Normal HP652877 Normal HP722010 Recortado J0006864 Normal J0367546 Recortado J2205922 Normal JG170157 Normal JG526674 Normal JJ270756
Normal JJ280541 Recortado JJ735817 Normal JKB51339 Normal JKH62512 Normal JM005004 Normal JM570182 Normal JP885503 Normal JR124753 Normal JT031762 Normal JT126224 Normal JY223141 Normal JY259883
Normal JYH29447 Normal JZ101972 Normal jz109123 Normal JZ209365 Normal jz211280 Recortado K0855327 Recortado K8008015 Recortado K8036347 Recortado KB023042 Recortado KB030389 Normal KB059094 Normal
KB101615 Normal KB625466 Normal KE257575 Normal KG108690 Normal KJ564118 Normal KM126361 Recortado KP001669 Normal KP007740 Normal KP093498 Normal KR010884 Normal KS015186 Normal KT058197
Normal KT102450 Normal KU027574 Normal KU056331 Normal L0285253 Normal L2026240 Recortado L8001596 Recortado L8936221 Normal L8937529 Normal lb193043 Normal LJ288143 Normal LP087500 Recortado
LR109048 Normal M0003460 Normal M0920895 Normal M0922672 Normal M4045030 Recortado M8067899 Normal M8109220 Normal MB182641 Normal MJ394060 Normal MJ441012 Recortado MP059365 Normal MP122906
Recortado MR001195 Normal MR105893 Normal MYL48211 Recortado N2065513 Recortado NC427096 Normal NJ974977 Normal NU148830 Normal NY756087 Normal NY757557 Normal NY762037 Normal NYL46835
Normal NYL50837 Normal NYL81053 Normal V0286063 Recortado W0682298 Recortado WA536988 Recortado

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA CLASSE ÚNICA DA 30ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Classe Única da 30ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 17:40, de forma exclusivamente re-
mota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de 
Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e vota-
ção, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demons-
trações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Indepen-
dentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; 
e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para ges-
tao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser 
encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Ti-
tular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representa-
ção na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Ti-
tular de CRA”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencial-
mente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de do-
cumento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e 
através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifes-
tação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, 
assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 27ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 
DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 27ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”,  
e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 14:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de 
Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos 
e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da 
Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 26ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 
DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 26ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”,  e “Emissora” respectivamente), a  VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA, (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para 
Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 14 horas, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no 
Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução 
CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) 
acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, 
assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

Jardim América Incorporadora SPE Ltda - CNPJ 06.923.677/0001-88 - NIRE 35219167922
Edital de Convocação - Reunião de Sócios Quotistas

O Sr. Rafael Novellino, na qualidade de administrador da Jardim América Incorporadora SPE Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Roberto 
Zuccolo, nº 555, 1º andar, sala 1001 – parte, Vila Leopoldina, CEP 05307-190, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.923.677/0001-88, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35219167922 
(“Sociedade”), neste ato convoca a totalidade dos sócios da Sociedade para a Reunião de Sócios Quotistas, 
a ser realizada no dia 21 de novembro de 2022, às 10h, em 1ª convocação, e às 10h30 do mesmo dia, em 2ª 
Convocação, na sede da Companhia, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Consignação e ratifi cação 
da exclusão do sócio falido componente do quadro societário da Sociedade, nos termos do parágrafo único do 
artigo 1.030 do Código Civil; (ii) Alteração do Contrato Social da Sociedade disciplinando a alteração do quadro 
societário da Sociedade; São Paulo, 10 de novembro de 2022. Rafael Novellino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia de Fundação da Associação Amigos da APMDESP

Convoca-se todos os interessados para a Assembleia Geral de criação da Associação
Amigos da APMDFESP, a realizar-se em: DATA e HORA: 28 de novembro de 2022, às
14:00H LOCAL: Sede principal da APMDFESP ENDEREÇO: Rua Adolfo Samuel, 14,
Jd. Santa Inês, São Paulo – SP ORDEM DO DIA: 1. Criação da Associação Amigos da
APMDFESP; 2. Discussão e aprovação do Estatuto Social da Associação; 3. Eleição
e posse dos membros da administração da Associação. São Paulo, 10 de novembro
de 2022. Fernando Fabiani Capano - RG 30.140.492-6  - OAB/SP 203.901. Presidente
indicado da Associação Amigos da APMDFESP.
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COOPERATIVA PAULISTA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE DANÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ESPECIAL

Edicleia Plácido Soares no uso de suas atribuições conforme o artigo 40 do Estatuto Social da Cooperativa Paulista de 
Trabalhos dos Profi ssionais de Dança – CPD, convoca os 185 (cento e oitenta e cinco) cooperados ativos da supracitada 
cooperativa, para comparecem à ASSEMBLEIA GERAL ESPECIAL, que será realizada no dia 26 de novembro de 2022, 
de forma online via Zoom (https://us02web.zoom.us/j/88209894445?pwd=cTA4VFlrUDZ3YmpidXgyMVA2TkN3UT09) 
em 1ª convocação às 14 horas, com 2/3 (dois terços) dos seus cooperados ativos; em 2ª convocação às 14h15, com 
metade mais um dos seus cooperados, ou em 3ª convocação às 14h30 com o mínimo de 37 (trinta e sete) cooperados 
que corresponde a 20% de total de sócios. Serão deliberados os assuntos da Assembleia Geral Especial, na seguinte 
ordem do dia: I. sobre gestão da cooperativa; II. disciplina, direitos e deveres dos sócios; III. planejamento e 
resultado econômico dos projetos; IV. contratos fi rmados; V. organização do trabalho; VI. assuntos gerais.

São Paulo/SP, 11 de novembro de 2022. Edicleia Plácido Soares - Presidenta

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 6ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 6ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reuni-
rem-se em primeira convocação, para assembleia geral (“Assembleia”), a ser realizada em 05 de dezembro de 
2022 às 14:00h, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 19.3.1 
do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários em Série 
Única, da Emissora celebrado em 13 de maio de 2022 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Autorização 
para que a Best Center SLB Empreendimentos e Participações S.A, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 41.502.197/0001-44 
(“Cedente”) possa tomar os atos necessários para que, em até 90 (noventa) dias após a aprovação da Assembleia, rea-
lize a venda de um ou mais imóveis abaixo listados (“Imóveis Recompra”), sem que seja confi gurado como um dos 
Eventos de Recompra Compulsória da cláusula 10.3., item “(ix)” do Termo de Securitização e cláusula 8.3, item “(ix)” 
do Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, celebrado em 15 de maio de 2022 
(“Contrato de Cessão”), desde que os recursos adquiridos com as vendas sucedidas sejam utilizados para o pagamen-
to da recompra dos créditos imobiliários vinculados aos Imóveis Recompra (“Créditos Imobiliários Recompra”) e haja o 
pagamento de prêmio no valor de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) fl at calculado sobre o saldo devedor to-
tal dos CRI (“Prêmio Recompra”), na data da recompra dos Créditos Imobiliários Recompra, para os Titulares dos CRI, 
com consequente dispensa do Prêmio de Recompra Parcial, previsto nas cláusulas 11.4 do Termo de Securitização e 
8.13.1 do Contrato de Cessão. i) imóvel matriculado sob nº 137.339 do 2º Registro de Imóveis de Bauru – SP, lastro do 
Contrato de Locação Bauru; ii) imóvel matriculado sob o nº 182.757 do 6º Registro de Imóveis de São Paulo – SP, lastro 
do Contrato de Locação Fábrica; iii) imóvel matriculado sob o nº 28.968 do 3º Registro de Imóveis de Ponta Grossa-PR, 
lastro do Contrato de Locação Ponta Grossa; iv) imóvel matriculado sob o nº 76.010 do 2º Registro de Imóveis de Rio 
Claro – SP, lastro do Contrato de Locação Rio Claro; v) imóvel matriculado sob os nºs 55.202 e 55.203 do 2º Registro de 
Imóveis de São Caetano do Sul-SP, lastro do Contrato de Locação São Caetano do Sul; vi) imóvel matriculado sob o nº 
46.808 do 1º Registro de Imóveis de São José do Rio Preto – SP, lastro do Contrato de Locação São José do Rio Preto; 
vii) imóvel matriculado sob o nº 158.154 do Registro de Imóveis de São Vicente – SP, lastro do Contrato de Locação São 
Vicente; viii) imóvel matriculado sob os nºs 102.633, 81.636 e 47.949 do 10º Registro de Imóveis de São Paulo -SP, las-
tro do Contrato de Locação Trindade. Em decorrência da venda será realizada a liberação pela Emissora dos imóveis 
mencionados no item (a)(i), (a)(ii) e (a)(vi) das respectivas alienações fi duciárias de imóvel (“Liberação de Imóveis Alie-
nados Fiduciariamente”), fi cando certo de que após referidas liberações, o Loan to Value (“LTV”) deverá permanecer 
atendido, nos termos da cláusula 7.2 do Contrato de Cessão e cláusula 8.2 do Termo de Securitização; b) Na hipótese 
de a Cedente não obter sucesso na venda de um ou mais Imóveis Recompra dentro do prazo estipulado no item “(a)” 
acima, autorização para que a Cedente possa recomprar os Créditos Imobiliários Recompra, sendo devido, então, o pa-
gamento do Prêmio Recompra e a consequente Liberação de Imóveis Alienados Fiduciariamente no nonagésimo dia a 
contar da aprovação em Assembleia; e c) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar to-
dos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens 
acima e caso sejam aprovados os itens acima na deliberação e não sejam concluídos em 90 (noventa) dias da Assem-
bleia as autorizações não surtirão quaisquer efeitos. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br. A Emis-
sora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira e segunda 
convocação, será com a presença de qualquer número de Titulares dos CRI, conforme cláusula 19.5 do Termo de Securi-
tização. Já as deliberações das matérias previstas nos itens da Ordem do Dia serão tomadas pelos votos de Titulares dos 
CRI que representem a maioria dos CRI em circulação, em primeira e segunda convocação, conforme cláusulas 19.7 e 
19.7.2 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente re-
mota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser dis-
ponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para
gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagono-
trustee.com.br, preferencialmente, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminha-
do até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quan-
do for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obede-
cidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente ma-
nifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamen-
te preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem 
certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no 
caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Es-
tatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos utilizados neste Edital de Convocação iniciados em letras 
maiúsculas, que estejam no singular ou no plural e que não sejam defi nidos de outra forma neste Edital de Convocação, 
terão os signifi cados que lhes são atribuídos no Termo de Securitização e demais Documentos da Operação (conforme 
defi nido no Termo de Securitização). Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a even-
tuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assem-
bleia será integralmente gravada. São Paulo, 12 de novembro de 2022. Virgo Companhia de Securitização

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - Companhia Fechada

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 11 de novembro de 2022, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Ave-
nida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 
6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos 
acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Se-
cretário: Marcio Yassuhiro Iha. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a retifi cação do item 6.3, da Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, realizada em 29/08/2022, às 10h00, publicada no jornal O DIA SP, no dia 30/08/2022, 
página 04 (“AGE 29/08/2022”). 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após 
debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta 
o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A retifi cação do item 6.3, da AGE 29/08/2022, no que tange ao valor atual do 
capital social da Companhia, para onde se lê:”Consignar que, em decorrência da deliberação acima, sujeito à sua 
confi rmação na AGE, o capital social da Companhia passará de R$ 4.133.237.940,03 (quatro bilhões, cento e trinta e 
três milhões, duzentos e trinta e sete mil, novecentos e quarenta reais e três centavos), para até o valor mínimo de 
R$ 1.533.237.940,03 (um bilhão, quinhentos e trinta e três milhões, duzentos e trinta e sete mil, novecentos e qua-
renta reais e três centavos), valor esse a ser confi rmado na AGE, após cumprimento do prazo de oposição de credo-
res e sujeito à obtenção das aprovações necessárias”; leia-se:”Consignar que, em decorrência da deliberação aci-
ma, sujeito à sua confi rmação na AGE, o capital social da Companhia passará de R$ 4.377.876.351,03 (quatro bi-
lhões, trezentos e setenta e sete milhões, oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três cen-
tavos), para até o valor mínimo de R$ 1.777.876.351,03 (um bilhão, setecentos e setenta e sete milhões, oitocentos 
e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos), valor esse a ser confi rmado na AGE, após cum-
primento do prazo de oposição de credores e sujeito à obtenção das aprovações necessárias”. (iii) As demais dispo-
sições aprovadas na AGE 29/08/2022 permanecem inalteradas. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os pre-
sentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 
10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Jun-
ta Comercial competente. São Paulo/SP, 11 de novembro de 2022. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presi-
dente e Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Waldo Edwin Pérez Leskovar; e (2) SOCIEDA-
DE DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é cópia fi el 
do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado 
Digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil.

VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.
CNPJ/ME nº 01.832.326/0001-48 - NIRE 35.300.149.939

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2022 
Data, Hora, Local. 24.10.2022, às 10:00, na sede social, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, térreo, sala 02, São 
Paulo/SP. Presença. Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos. 
Secretário: Eduardo Alves Rodrigues. Deliberações Aprovadas. a celebração da escritura de compra e venda entre 
a Companhia e a Sergipe Participações Ltda. (“Sergipe”), para transmissão da propriedade do imóvel objeto da 
matrícula 13.445, registrada perante o 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Londrina (“Imóvel”, “2º RGI” e “Escritura”), 
observadas as condições abaixo: 1. Descrição do imóvel, conforme matrícula 13.445. Prédio com a área construída de 
603,90 metros quadrados, sob número 1/4, e seu respectivo terreno com a área total de 3.763,11 metros quadrados, 
resultante da anexação das datas números 1, 2, 3 e 4, da quadra número 1, situadas na subdivisão parcial do lote 
número 68, da Gleba Patrimônio Londrina, do distrito, município, comarca e 2° Ofi cial de Registro de Imóveis de 
Londrina, estado do Paraná. 2. Cadeia sucessória. (i) Nos termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
30.01.2007, registrada na JUCESP nº 090.439/07-7 e da AGE realizada em 31.01.2008, registrada na JUCESP nº 
071.467/08-7, o imóvel e todos os direitos inerentes à sua propriedade foram transferidos da Companhia para a Revita 
Engenharia S.A. (“Revita”); (ii) nos termos da Vega Valorização de Resíduos S.A. (“VVR”) realizada em 31.12.2011, 
registrada na JUCESP nº 148.832/12-0, o imóvel e todos os direitos inerentes à sua propriedade foram transferidos da 
Revita para a VVR; (iii) nos termos do instrumento particular de compromisso de venda e compra celebrado entre a VVR 
e a Servy Patrimonial Ltda. (“Servy”) em 09.09.2016 (“Contrato de Venda e Compra”), o imóvel e todos os direitos 
inerentes à sua propriedade foram transferidos da VVR para a Servy; e (iv) nos termos da 6ª alteração contratual da 
Sergipe, celebrada em 26.02.2021, registrada na JUCESP nº 165.111/21-5, o imóvel e todos os direitos inerentes à sua 
propriedade foram transferidos da Servy para a Sergipe (“Cadeia Sucessória”). 3. Ausência de registro da cadeia 
sucessória perante o 2º RGI. Nenhum dos atos da Cadeia Sucessória foi levado a registro no 2º RGI até a presente data, 
razão pela qual, nos termos da matrícula, a Companhia é a atual proprietária do Imóvel e, portanto, apenas esta tem 
a legitimidade de formalizar a transferência deste ativo à Sergipe, atual proprietária, de acordo com a Cadeia 
Sucessória, sendo que deverá constar na Escritura que não há qualquer outro instrumento e/ou compromisso 
celebrado pela Sergipe com terceiros que verse sobre a transferência da propriedade do imóvel ou qualquer outro 
ônus que impeça a transferência pretendida. 4. Valor. O valor da venda do Imóvel previsto no Contrato de Venda e 
Compra é de R$780.000,00. 5. Despesas. Todas as despesas em relação à Escritura serão arcadas pela Sergipe. 6. 
Responsabilidade. A responsabilidade em relação a todos os impostos, taxas e contribuições que recaíram, recaem 
ou venha a recair sobre o Imóvel serão de responsabilidade das proprietárias, conforme o caso, observada a Cadeia 
Sucessória e a Escritura. 7. Autorização. A Diretoria da Companhia fi ca autorizada a tomar toda e qualquer 
providência para a formalização das deliberações ora tomadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 24.10.2022. 
Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. - Por Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos e Eduardo Alves 
Rodrigues. JUCESP nº 653.400/22-6 em 08.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
EDITAL de 1ª e 2ª Praças de Leilão Judicial Eletrônico do bem abaixo descrito, bem como para intimação da Executada 
MONTSERRAT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ nº 52.839.776/0001-01; da credora tributária 
PREFFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, CNPJ nº 46.395.000/0001-39 e demais interessados, extraído dos autos do 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - DESPESAS CONDOMINIAIS, processo nº 1085683-91.2014.8.26.0100, que tramita 
perante a 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, requerida por CONDOMINIO EDIFICIO PALACIO DO 
COMERCIO, CNPJ nº 53.834.321/0001-58. O Dr. Ronnie Herbert Barros Soares, MMº Juiz de Direito, na forma da Lei, 
faz saber a todos que virem ou tiverem conhecimento do presente Edital, que, através do sistema Gestor, PRÓ-JUD 
LEILÕES, hospedado no endereço eletrônico www.projudleiloes.com.br e sob condução do Leiloeiro Público Oficial, Sr. 
Carlos Campanhã, inscrito na JUCESP sob nº 1.053, levará a público Leilão Judicial o bem a seguir descrito: Bem: 
CONJUNTO COMERCIAL, sala nº 812 do 8º andar do Edifício Palácio do Comércio, à Rua Vinte e Quatro de Maio, nº 35, 
esquina da Praça Ramos de Azevedo, no 7º Subdistrito  Consolação, com área construída de 60,61m², cabendo-lhe uma 
fração ideal de 157/100.000 do terreno. Matrícula: nº 41.315 do 5º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Paulo. Contribuinte Municipal SQL nº 006.016.0195-5. Da Praça eletrônica: A 1ª praça terá início no dia 21 de 
novembro de 2022 às 13:00hs e se estenderá por 03 (três) dias, encerrando-se no dia 24 de novembro de 2022, às 
13:00hs. Não havendo oferta de lances, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª praça, que se encerrará no dia 15 de 
dezembro de 2022, às 13:00hs. Do Valor Mínimo: Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do bem praceado será o 
valor da avaliação judicial que será atualizado pela tabela prática do Tribunal de Justiça de São Paulo até a data do início 
da hasta pública. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação atualizado. Informações: O EDITAL completo e todas as demais informações estão disponíveis no endereço 
eletrônico www.projudleiloes.com.br. Contatos: através de e-mail : contato@projudleiloes.com.br ou ainda pelo telefone nº 
11-2892-8648 e via whatsApp/ celular nº 98366-4084. Intimações: Ficam intimados os Executados e as demais pessoas 
descritas no início do presente Edital. Dr. Ronnie Herbert Barros Soares - Juiz de Direito. 

14ª Vara Cível do Fórum Central/SP. DECISÃO - EDITAL. Processo nº: 0139300-51.2012.8.26.0100. Classe-Assunto:
Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos. Requerente: Fundação de Rotarianos de São Paulo. Requerido:
Soraya Chedid Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro
a citação editalícia requerida às fls. 271/272, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a SORAYA
CHEDID, CPF 001.360.728-60, domiciliada em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL por Fundação de Rotarianos de São Paulo, alegando em síntese: a parte ré lhe deve R$
31.666,48 (abril de 2012). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha
a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 147,42, providenciando, no mais, a publicação
do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo,
5 de setembro de 2022. Christopher Alexander Roisin, Juiz de Direito. 11 e 12/11

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente à
usucapião administrativo, prenotado sob nº 855.525 em 20 de abril de 2022 a
requerimento de CEZAR ROBERTO RIBEIRO LORENZETTI, brasileiro, arquiteto, RG
nº 6.611.317-9/SSP-SP e CPF nº 908.330.588-00 casado com SILVANA VICENTINI
LORENZETTI, brasileira, arquiteta, RG nº 12.270.761-SSP/SP e CPF nº 074.466.878-
60, no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes
na Rua Professor Paschoal Pacchi nº 39; JOSÉ CLAUDIO RIBEIRO LORENZETTI,
brasileiro, divorciado, arquiteto, RG nº 9.822.246-6-SSP/SP e CPF nº 105.214.468-30,
residente na Rua Joaquim de Almeida nº 372 e IEDA MARIA RIBEIRO LORENZETTI
METRI, brasileira, secretária, RG nº 13.737.146-SSP/SP e CPF nº 176.086.068-94
casada com JOSÉ WILSON MONDADORI METRI, brasileiro, engenheiro, RG nº
13563763-SSP/SP e CPF nº 025.002.018-13, pelo regime da comunhão parcial de
bens, na vigência da Lei 6.515/77, com endereço comercial nesta Capital, Rua Jaceru
nº 384 conj. 1.604, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros
eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores e aos proprietários tabulares OLYMPIO MONTEIRO e sua mulher
ANGELINA VAZ MONTEIRO e FERRUCIO FIESCHI e sua mulher CONSTANCIA
FIESCHI, que os autores acima qualificados, requerem a USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73,
incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/2017 da CNJ, visando à declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Joaquim de Almeida nº 372, com 352,31m2 de
área construída e 503,44m2 de terreno, transcrito sob nº 37.820 no 1º Registro de
Imóveis, em área maior, alegando e comprovando posse mansa e pacifica há 15
anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos
termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10 de novembro de 2022.

12 e 28/11

Jornal
O DIA SP
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA CLASSE SÊNIOR DA 13ª EMISSÃO DA VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da Classe Sênior da 13ª 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), 
com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos 
CRA”, “Emissão”,  e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 17:20, 
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
previsto no Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 
23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está 
disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 25ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 25ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para 
Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 16:20, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no 
Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução 
CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) 
acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto 
à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos 
Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida 
e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem 
certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) 
no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 23ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emis-
são”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para As-
sembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2022 às 14:40, de forma exclusiva-
mente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de 
Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 
60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos 
e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da 
Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocor-
rerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço ele-
trônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu di-
reito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio 
da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de 
apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de for-
ma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antece-
dência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Re-
solução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
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Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, ALEXANDRE TOMIO SAKATA, brasileiro,
solteiro, maior, bancário, RG nº 26.378.893-SSP/SP, CPF nº 218.374.638-67, domiciliado
nesta Capital, residente na Rua Professor Arnaldo João Semeraro, nº 1109, apartamento
nº 31B, Jardim Santa Emília, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento
referente a 20 (vinte) prestações em atraso, vencidas de 09/02/2021 a 09/09/2022, no
valor de R$15.389,13 (quinze mil, trezentos e oitenta e nove reais e treze centavos),
e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$17.441,76 (dezessete
mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos), que atualizado até
03/12/2022, perfaz o valor de R$19.839,85 (dezenove mil, oitocentos e trinta e nove
reais e oitenta e cinco centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação
de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Avenida Padre Arlindo Vieira, nº
2772, apartamento nº 102, localizado no 10º pavimento tipo do Bloco C, Edifício Juriti,
integrante do Empreendimento Recanto dos Pássaros, Saúde, 21º Subdistrito, objeto
de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura
Pública” devidamente registrada sob n° 3 na matrícula nº 198.048. O pagamento
haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na
Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às
16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica
o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista
da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a
averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o
que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 11 de novembro  de 2022. O Oficial.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 1022883-90.2022.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - 
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ move uma 
Desapropriação contra Liliane Alves Bussman, RG 22.747.555-0, CPF 271.732.998-61 e Henrique Jorge Bussmann, RG 
6.863.631-3, CPF 657.834.928-68, residentes e domiciliados na Av. Agenor Pires Fonseca, 467, Jardim do Vale, 
Guaratinguetá/SP, CEP 12519-010, objetivando a desapropriação do imóvel Av. Ragueb Chohfi, 3403/3404A, Vila Eugênia, São 
Paulo/SP, contribuinte nº 194.115.008-1, declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 65.968, datado de 
30.08.21. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2022.                |11,14| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS,COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC.Nº 1031764-56.2022.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda 
Pública/Acidentes,Estado de São Paulo,Dr(a).GISELA AGUIAR WANDERLEY,na forma da Lei,etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO-METRÔ move uma Desapropria-
ção em face de ILDO ANDRADE MATOS,RG nº10.334.873,CPF nº448.623.778-15;NEIDE DUTRA MATOS, RG nº 10.974.711, 
CPF nº256.041.708-10;VÂNIA CRISTINA DUTRA MATOS HENRIQUES,RG nº27.332.412,CPF nº254.258.238-60;ANDERSON 
ALVES HENRIQUES,RG nº14.549.251,CPF nº250.435.308-12;RENATO APARECIDO DUTRA MATOS,RG nº17.468.884, CPF 
nº107.278.288-00; MÁRCIO MANOEL FERREIRA OLIVEIRA, RG nº 34.249.305-X, CPF nº 283.358.638-8; LILIAN APARECIDA 
ALEXANDRE,RG nº16.347.609-3, CPF nº 084.545.128-61; AMYLALEXANDRE, RG nº 66.680.985-9, CPF nº 479.209.477-15 e 
LOURENÇO DUTRA MATOS,RG nº16.347.596,CPF nº065.901.118-20,objetivando o imóvel localizados na Av. Ragueb Chohfi, 
nº2.825,Parque Boa Esperança,São Paulo/SP,matrícula nº5.744 do 9ºORI-São Paulo, cadastrado perante a municipalidade sob 
o nº 194.004.0010-0, declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 65.968 de 30/08/21, para adequação do sistema 
viário da Avenida Ragueb Chohfi para implantação de elevado do sistema monotrilho entre as estações Jardim Colonial e Jacu-
Pêssego do Metrô. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 09 de setembro de 2022.|11,14| 

RICARDO NAHAT , Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, TATIANE SABINO CAMPOS, brasileira,
solteira, maior, gerente, RG nº 34.866.041-8-SSP/SP, CPF nº 297.309.938-23,
domiciliada nesta Capital, residente na Rua José Pinto de Almeida, nº 53, casa nº 01,
Vila Caraguatá, fica intimada a purgar a mora mediante o pagamento referente a 13
(treze) prestações em atraso, vencidas de 30/09/2021 a 30/09/2022, no valor de
R$10.736,37 (dez mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), e
respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$12.085,78 (doze mil e
oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos), que atualizado até 03/12/2022, perfaz
o valor de R$13.576,13 (treze mil, quinhentos e setenta e seis reais e treze centavos),
cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do
imóvel localizado na Avenida Carlos Liviero, nº 611, apartamento nº 42, localizado no
4º andar da Torre 01 do Empreendimento Residencial La Vita, Saúde, 21º Subdistrito,
objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de
Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 956 na matrícula nº 87.723,
transportada pela averbação nº 01 na matrícula nº 207.875. O pagamento haverá de
ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí
nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica a devedora
desde já advertida de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da
mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o
mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no
art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 11 de novembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1080808-68.2020.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível,do Foro Regional VI-Penha de França,Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões Botelho, na forma 
da Lei,etc. FAZ SABER a(o) JANETE ZEFERINO DE SOUZA, Brasileira, Viúva, Aposentada, RG 5.192.808-5, CPF 596.837.838-
72, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Luiz Carlos Russi, alegando em 
síntese: Trata se de Execução. O Exequente é credora da importância de R$ 73.665,51, diante do inadimplemento do 
contrato de locação do imóvel situado à Rua Pavão, nº 690, Moema (Vila Uberabinha), São Paulo/SP, CEP: 04516 -012, 
permanecendo em mora desde Outubro de 2018. Requer, o exequente que a executada seja compelida ao pagamento 
supra. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente e dital, 
pagar a dívida referida na inicial, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento. O executado, ainda, poderá 
apresentar embargos, no prazo de 15 dias, ou se o quiser e no mesmo prazo, poder optar pelo parcelamento da dívida. 
Nesta hipótese deverá, reconhecendo o crédito exigido, depositar 30% do valor da execução, poderá requerer 
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2022.  |11,14| 
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Comandantes militares condenam
restrições a direitos de manifestantes
Os comandantes das três

Forças Armadas (Aeronáutica,
Exército e Marinha) divulgaram
na sexta-feira (11) uma nota em
que condenam tanto o que
classificam como “eventuais
restrições a direitos” de quem
critica agentes públicos, quan-
to “eventuais excessos come-
tidos” por manifestantes que
não aceitam o resultado das
eleições presidenciais.

Assinada pelo almirante Al-
mir Garnier Santos (Marinha);
pelo general Marco Antônio
Freire Gomes (Exército) e pelo
tenente-brigadeiro Carlos de
Almeida Baptista Júnior (Aero-
náutica), a nota divulgada pe-
las redes sociais cita a Lei nº
14.197, em vigor desde 1º de
setembro de 2021, para, velada-
mente, criticar decisões judici-
ais que determinam a retirada de
manifestantes que há duas se-
manas protestam próximo a
quartéis, em várias cidades.

“Não constitui crime [...] a
manifestação crítica aos pode-
res constitucionais nem a ativi-
dade jornalística ou a reivindi-
cação de direitos e garantias
constitucionais, por meio de
passeatas, de reuniões, de gre-
ves, de aglomerações ou de
qualquer outra forma de mani-
festação política com propósi-
tos sociais”, sustentam os co-
mandantes ao afirmar que as
Forças Armadas estão compro-
metidas com a democracia e com
a harmonia política e social.

“A solução a possíveis
controvérsias no seio da soci-
edade deve valer-se dos ins-
trumentos legais do estado de-
mocrático de direito”, acres-
centam os militares, destacan-
do a importância da indepen-
dência entre os Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário,

com especial ênfase ao Con-
gresso Nacional, que os co-
mandantes afirmam ser o prin-
cipal responsável por, de acor-
do com o “anseios e pleitos da
população”, “corrigir possí-
veis arbitrariedades ou desca-
minhos autocráticos que pos-
sam colocar em risco o bem
maior de nossa sociedade, ou
seja, sua Liberdade”.

“Como forma essencial para
o restabelecimento e a manu-
tenção da paz social, cabe às
autoridades da República, ins-
tituídas pelo povo, o exercício
do poder que “Dele” emana, a
imediata atenção a todas as de-
mandas legais e legítimas da
população, bem como a estrita
observância das atribuições e
dos limites de suas competên-
cias, nos termos da Constitui-
ção Federal e da legislação”,
sustentam os comandantes,
voltando a aludir ao Artigo nº
142 da Constituição Federal
para classificar as Forças Ar-
madas como instituições “mo-
deradoras”.

O artigo constitucional cita-
do estabelece que Marinha,
Exército e Aeronáutica são ins-
tituições nacionais que desti-
nam-se à defesa da Pátria e à
garantia dos poderes constitu-
cionais, de forma que, se acio-
nada por qualquer dos três po-
deres federais (Executivo, Le-
gislativo e Judiciário), devem
agir para manter a lei e a ordem.

“Assim, temos primado
pela legalidade, legitimidade e
estabilidade, transmitindo a
nossos subordinados sereni-
dade, confiança na cadeia de
comando, coesão e patriotis-
mo”, asseguram os comandan-
tes, destacando que a todos os
brasileiros compete às institui-
ções públicas zelar pelo cum-

primento dos direitos e deve-
res de todo cidadão brasileiro,
“especialmente no que tange à
livre manifestação do pensa-
mento, liberdade de reunião
pacífica e à liberdade de loco-
moção no território nacional”.

“Assim, são condenáveis
tanto eventuais restrições a di-
reitos, por parte de agentes pú-
blicos, quanto eventuais exces-
sos cometidos em manifesta-
ções que possam restringir os
direitos individuais e coletivos
ou colocar em risco a seguran-
ça pública; bem como quais-
quer ações, de indivíduos ou
de entidades, públicas ou pri-
vadas, que alimentem a desar-
monia na sociedade”, afirmam
os militares.

O Tribunal Superior Eleito-
ral (TSE) também divulgou
uma nota  na sexta-feira. Se-
gundo a corte, 17 missões de
observadores nacionais e inter-
nacionais que acompanharam
as eleições gerais deste ano já
apresentaram seus relatórios,
apontando a segurança e a
transparência do sistema elei-
toral brasileiro.

Um dos documentos entre-
gues ao TSE é o relatório preli-
minar que a missão da Organi-
zação dos Estados Americanos
(OEA) apresentou em 1º de no-
vembro, apontando não ter en-
contrado nenhuma irregulari-
dade nos testes e nas auditori-
as que seus observadores
acompanharam.

Embora tenha apresentado
sugestões que os observado-
res acreditam que, se adota-
das, servirão para aperfeiçoar
o processo eleitoral brasileiro,
a missão chefiada pelo ex-mi-
nistro das Relações Exteriores
do Paraguai, Rubén Ramirez
Lezcano, destacou as iniciati-

vas já implementadas pela Jus-
tiça Eleitoral a fim de incremen-
tar a transparência da votação
e da apuração, como a criação
da Comissão de Transparência
das Eleições (CTE) – da qual
participaram representantes da
sociedade civil e de institui-
ções e órgãos públicos, inclu-
indo das Forças Armadas. Para
a OEA, isso permitiu que, em-
bora realizada em um “contex-
to complexo, marcado pela po-
larização, desinformação e ata-
ques às instituições eleitorais”,
o processo de votação tenha
sido concluído com sucesso.

Na última terça-feira (8), o
Tribunal de Contas da União
(TCU) informou que não en-
controu nenhuma divergência
nos 604 boletins das urnas ele-
trônicas auditados no segun-
do turno das eleições.

O boletim é impresso pelos
mesários após o encerramento
da votação e afixado na porta
da seção eleitoral. O documen-
to contém o número de votos
por candidato, nulos, brancos
e dados sobre o equipamento
de votação.

As conclusões do trabalho
de técnicos do TCU foram di-
vulgadas na véspera do Minis-
tério da Defesa entregar ao TSE
o relatório produzido pela equi-
pe de militares destacados para
acompanhar a fiscalização do
sistema eletrônico de votação.

No documento, os militares
não apontam nenhum indício
de suposta fraude eleitoral.
Mesmo assim, não excluem a
possibilidade das fraudes ocor-
rerem. Razão pela qual sugerem
que o TSE realize novas averi-
guações do sistema, em parti-
cular na compilação do códi-
go-fonte das urnas eletrônicas.
(Agencia Brasil)

A Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) da Transi-
ção, que pretende retirar até R$
175 bilhões do teto federal de
gastos no próximo ano, será
adiada para a próxima semana,
confirmou na sexta-feira (11) o
ex-governador do Piauí e sena-
dor eleito Wellington Dias (PT).
Um dos coordenadores do gru-
po de orçamento da equipe de
transição, Dias afirmou que lí-
deres partidários do Senado e
da Câmara enviaram sugestões
para ajustes ao texto.

Segundo Dias, a proposta
deverá ser apresentada na pró-
xima quarta-feira (16). Um dos
pontos que está sendo negoci-
ado é se o Bolsa Família será
retirado do teto de gastos por
vários anos ou se a retirada será
permanente.

“Um dos pontos que ainda
precisa de entendimento é esse:
é possível ter uma excepciona-
lidade que seja enquanto o Bra-
sil tiver um programa social
como o Auxílio Brasil ou Bolsa
Família ou se tem uma fixação
de um prazo de quatro anos”,
afirmou Dias após reunião com
o relator-geral do projeto do Or-
çamento de 2023, senador Mar-
celo Castro (MDB-PI).

Castro admitiu que o prazo
está curto. Segundo ele, a apro-
vação da PEC e do Orçamento
de 2023 só será possível se hou-
ver consenso sobre o conteú-
do da proposta, o que exige
negociações contínuas.

Dias e Castro disseram que
o valor da PEC está em R$ 175
bilhões e que o montante não
deve ser revisado. O ex-gover-
nador piauiense, no entanto,
assegurou que toda a negocia-
ção está sendo feita com “estri-
to cuidado” em relação às con-
tas públicas e não busca des-
respeitar a responsabilidade
fiscal.

“Estamos fazendo tudo com
muita responsabilidade com o
controle das contas públicas. É
apenas o estritamente necessá-
rio, e dentro de uma situação
em que, por ter também recur-
sos para investimentos, nós
acreditamos que nesse formato
voltará a garantir condições de
crescimento do país. E é com o

PEC da Transição
será adiada para a
próxima semana

crescimento do país que a gen-
te inclusive melhora as contas
públicas”, disse Wellington
Dias.

O relator do Orçamento de
2023 também rebateu as críticas
do mercado e disse que respon-
sabilidade fiscal e social não são
incompatíveis. “Não são in-
compatíveis. Pelo contrário, se
temos uma responsabilidade
fiscal, isso facilita a responsa-
bilidade social. Foi isso que
Lula fez durante os seus oito
anos de governo”, declarou
Castro.

As declarações ocorrem um
dia depois que o mercado finan-
ceiro recebeu mal o discurso do
presidente eleito Luiz Inácio
Lula da Silva. Em reunião com
parlamentares da base aliada na
quinta-feira (10), Lula criticou
o teto de gastos e disse que a
população é levada a sofrer
para garantir “a tal da estabili-
dade fiscal”.

Além da PEC da Transição,
Dias e Castro discutiram a dis-
tribuição das áreas contempla-
das com a ampliação do Orça-
mento do próximo ano em R$
105 bilhões. O valor surgirá
após retirada do teto de gastos
da parcela que garante o paga-
mento de um valor mínimo de
R$ 400 para o Auxílio Brasil.
Esse é o valor do benefício que
consta da proposta original do
Orçamento de 2023. Os demais
R$ 70 bilhões da PEC serão usa-
dos para manter o valor atual
de R$ 600 e garantir o pagamen-
to de um adicional de R$ 150 a
famílias com crianças de até 6
anos.

Com os R$ 105 bilhões a
serem abertos no Orçamento, o
governo eleito pretende dar pri-
oridade a programas que tive-
ram quedas significativas de re-
cursos para 2023, como Farmá-
cia Popular, merenda escolar,
saúde indígena, distribuição de
remédios a pessoas com aids,
habitação popular, recuperação
de estradas e conclusão de
obras interrompidas. Esses
pontos tinham sido adiantados
pelo vice-presidente eleito Ge-
raldo Alckmin na instalação do
gabinete de transição na última
terça-feira (8). (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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Truck

Linha VM Euro 6 traz novo motor Volvo
Chegando para atender a nova regula-

mentação de emissões Euro 6/Proconve P8
em 2023, os novos caminhões Volvo VM são
os mais completos e avançados desde que
essa linha foi lançada no Brasil em 2003.
Todas as versões estão equipadas com um
novo motor de 8 litros, de fabricação própria
da Volvo, e os caminhões receberam a nova
transmissão I-Shift de 7ª geração, a mesma
do FH.

As novidades começam com o novo Vol-
vo D8K, um motor de 8 litros com novo tur-
bo de alta performance e injeção common
rail, substituindo o propulsor de 7 litros da
geração anterior. É uma tecnologia supermo-
derna, que se ajusta para baixar as rotações
para menor consumo e se adapta em altas
rotações quando se precisa de mais desem-
penho. A nova plataforma oferece potências
maiores de 290cv e 360cv, com torque de
1.050 Nm e 1.400 Nm, respectivamente. Com
esse novo motor o consumo de combustível
é até 10% menor, dependendo da topografia,
carga e tipo de operação.

São muitas as vantagens da nova moto-
rização, a começar pela melhor performan-
ce com maiores velocidades médias e os frei-
os-motor mais potentes, de 210 cv e o VEB
de 300 cv, que proporcionam maior seguran-
ça e menor custo de manutenção de compo-
nentes e das lonas de freio. Há também no-
vas opções de tomada de força de fábrica,
disponíveis em todas as motorizações, e no-
vos softwares para gerenciar a plataforma
eletrônica do veículo, com funcionalidades
atualizadas para maior segurança, precisão
e confiabilidade. Nesta nova versão, o desli-
gamento do motor após cinco minutos em
marcha lenta é automático, uma mudança
para incentivar mais economia.

Outra grande novidade dos novos VMs
é a nova versão da renomada transmissão I-
Shift, que chega à 7ª geração, a mesma que
também passa a equipar os caminhões FH,
FM e FMX Euro 6. A caixa recebeu inúme-
ros aprimoramentos que possibilitaram tro-
cas de marcha mais rápidas, precisas e sua-
ves. Com uma inteligência ainda maior e

módulos eletrônicos novos e com processa-
mento super-rápido, as inovações repercu-
tem em maior desempenho e menor consu-
mo de combustível, além de melhor dirigibili-
dade e conforto para o motorista. A calibra-
ção da nova I-Shift foi desenvolvida pela en-
genharia brasileira, adequando-a para as con-
dições locais de operação.

As melhorias promovidas pela engenha-
ria da Volvo proporcionaram outro importan-
te benefício: nesta geração, o VM ganhou a
função Heavy Start (Subida Pesada), que
aumenta a eficiência do caminhão para ven-
cer rampas. A caixa I-Shift de 7ª geração
tem sensores que medem a inclinação da ram-
pa e até a quantidade de carga que o cami-
nhão leva, modulando o giro para concentrar
mais torque no momento adequado da ma-
nobra em aclives – tudo feito automaticamen-
te, seja numa operação rodoviária ou vocaci-
onal.

Além disso, para maior produtividade e
disponibilidade, a Volvo colocou novas rela-
ções de diferencial dos eixos traseiros e in-
troduziu novas tomadas de força na trans-
missão I-Shift, para mais versatilidade no tra-
balho de implementação.

A transmissão manual de nove velocida-
des continua disponível como opcional ou para
versões específicas, como o VM City.

I-Roll
O VM sai equipado agora com uma nova

tecnologia, já presente na linha F, que possi-
bilita a capacidade de rolagem do caminhão
no pavimento sem diminuir a velocidade e
sem comprometer a segurança. Chamada de
I-Roll, essa função automaticamente coloca
a I-Shift em neutro assistido e garante que o
caminhão aproveite o embalo que a topogra-
fia proporciona, gerando uma economia adi-
cional de combustível.

O novo motor permitiu também a implan-
tação da Aceleração Inteligente Volvo, uma
tecnologia pioneira da marca que colabora
para economizar combustível. Algoritmos
projetados pelos engenheiros identificam a
necessidade real de torque conforme a topo-
grafia e a carga, controlando a injeção de

combustível de forma ultra precisa, durante
a utilização do pedal do acelerador. É uma
excelente novidade para o VM, um fator de-
cisivo para a redução de até 10% de consu-
mo de diesel nos novos motores Euro 6 do
modelo.

Outra inovação foi a introdução do con-
ceito de modos de condução para o VM.
Agora, a linha tem novos modos de condu-
ção, sendo dois para os veículos rodoviários
(Econômico e Performance) e dois para os
caminhões vocacionais (Econômico e Off
Road). No Econômico, os softwares usam
todos os recursos para economizar diesel,
e no Performance, utilizam todas as fun-
ções para privilegiar o desempenho como,
por exemplo, numa ultrapassagem.  No
Off Road, a inteligência atua concentran-
do a atuação para melhorar a dirigibilida-
de e a manobrabilidade, nas ocasiões em
que se trafega em terrenos acidentados,
fora de estrada, molhados ou em condições

mais difíceis e severas.
O VM ganhou ainda mais segurança,

confirmando o compromisso da Volvo de ofe-
recer os veículos mais seguros do merca-
do, em linha com a visão Zero Acidentes
da marca. Além do novo e potente freio
motor, o VM tem agora freios eletrôni-
cos EBS, que garantem distâncias me-
nores de frenagem e um aumento da es-
tabilidade do caminhão. Outra evolução
importante foi equipar o VM com o ESP
(Programa Eletrônico de Estabilidade) um
dispositivo de segurança ativa que reduz
significativamente o risco de tombamen-
to em curvas fechadas. Além disso, a
Volvo introduziu o Auxílio de Partida em
Rampa, um sistema eletrônico que, em
arrancadas em aclives, dá mais conforto
e segurança ao motorista. Os veículos da
nova linha saem agora com um pacote
completo de espelhos, incluindo o frontal
e o  de meio fio, além de faróis DRL (Luz do

dia) em LED para todos os modelos, incluin-
do os vocacionais.

Internamente, a cabine está dotada de
um novo e moderno painel de instrumentos
com um display colorido de 4,3 polegadas em
alta resolução. Bastante interativo, traz mui-
to mais informações para facilitar o trabalho
do motorista, com dados sobre a condução,
computador de bordo e manutenção.

O VM cavalo-mecânico vem agora tam-
bém na exclusiva versão Tractor Power, equi-
pado sempre com o motor de 360 cv, freio
motor VEB de 300cv e caixa I-Shift. Dispo-
nível exclusivamente na versão 4x2, é um
caminhão ideal para operações de logística e
médias distância, na faixa das 40 toneladas.
Com o novo motor Volvo e todos os avanços
da linha Euro 6, seguramente o Tractor Po-
wer é a melhor opção de cavalo mecânico
de entrada do mercado.

VMX e VMX Max
A Volvo também promoveu mudanças

nos VMs off road. É uma nova família voca-
cional, composta pelos modelos VMX e
VMX Max. Os veículos têm para-choque de
aço e duplos eixos trativos 6x4 e 8x4, além
de possibilidade de escape vertical. Além dis-
to, a família VMX conta agora com o novo
VMX MAX 6x4 rígido, que tem um PBT de
34 toneladas, duas a mais que seu anteces-
sor. Esta versão vem com o motor de 360cv
e freio motor VEB de 300 cv. Com chassi
duplo reforçado, tem uma suspensão diantei-
ra parabólica de 8 toneladas, sendo a trasei-
ra semielíptica de 26 toneladas.

O Novo VMX MAX compartilha uma
série de componentes com o consagrado ca-
minhão pesado Volvo FMX, como a caixa de
câmbio I-Shift de 7ª geração, o eixo traseiro
com redução nos cubos, os freios Z-CAM, a
suspensão traseira e a viga do eixo dianteiro.
Todas as novidades resultaram em benefíci-
os, com o aumento de produtividade, maio-
res capacidade de carga, robustez e disponi-
bilidade, além de maior performance e segu-
rança com o novo sistema de freios e a ma-
nutenção facilitada, por conta dos itens com-
partilhados.

Iveco lança o pesado S-Way

O segmento de pesados no Brasil repre-
senta aproximadamente 40% do mercado
total, com cerca de 67 mil unidades licencia-
das em 2021, e é estratégico para a econo-
mia brasileira movimentando cargas como
grãos, insumos para as indústrias, combustí-
vel e alimentos. É para esse setor que a Ive-
co desenvolveu na fábrica da montadora em
Sete Lagoas (MG) o melhor pesado de todos
os tempos da marca em território nacional, o
S-Way, que conta com um pacote personali-
zado de soluções e tem como público-alvo
frotistas e autônomos.

O design moderno, além da beleza e ae-
rodinâmica otimizada, traz as características
mais requisitadas pelos clientes:

Robustez – desenvolvido para encarar
os desafios mais severos e oferecer durabili-
dade e confiabilidade máxima para todos os
tipos de missões do mercado.

Tecnologia – central multimídia com
Apple Car Play e Android Auto; volante mul-
tifuncional; sistema keyless; basculamento
elétrico da cabine; cybersecurity – módulo
que protege o veículo contra ataques ciber-
néticos; cluster TFT colorido; Driver Style
Evaluation – fornece informações em tempo

real para o motorista e frotista sobre sua con-
dução e como atingir eficiência e performan-
ce máxima; check de luzes remoto com aci-
onamento simples pela chave e Lanternas
e Faróis full LED direcionais & DRL - o
LED proporciona melhor condição em qual-
quer ambiente: noite, dia, chuva e neblina.

Um capítulo à parte na tecnologia do
Iveco S-way é o exclusivo e inovador Way
App – aplicativo para smartphone que per-
mite ao motorista ter controle a uma série
de funções do veículo de forma remota, tais
como, abertura e tratamento das portas,
abertura e fechamento das janelas, regula-
gem do som e central multimídia, controle
sobre toda a iluminação interna da cabine
entre outras funções.

Conforto – dois modelos de cabine: AS
com 2,5m de largura e AT com 2,3m de
largura; espaço interno que torna a cabine
a casa e o escritório para o motorista; ca-
bine totalmente reprojetada com nova iden-
tidade visual; nova cama com material vis-
co elástico; novo banco estilo ‘assento de
cinema’; mais de 15 porta-objetos focados
no dia a dia do motorista; ar condicionado
digital; banco e volante em couro com co-

mandos integrados; geladeira; iluminação
interna personalizável em cor e intensida-
de; painel de comando na cama; cortinas
na cama e banco e entradas USB.

Segurança – maior campo de visão;
DRL incorporado e ativo na função seta;
espelhos retrovisores otimizados para ob-
ter melhor visibilidade; LDWS: leitor de fai-
xa que avisa em caso de mudança inad-
vertida; ACC: Controle  de cruzeiro auto-
mático adaptativo – acelera e freia o veí-
culo de maneira autônoma em função do
tráfego; AEBS: Sistema de freio emergen-
cial autônomo – freia o veículo automati-
camente em caso de situações de emer-
gência; Hill Holder: assistente de partida
em rampa; ATC, ASR e ESC: Controle de
tração e estabilidade e cabine projetada com
foco na segurança do motorista com certi-
ficação de nível europeu, umas das mais
seguras do mundo.

Custo Total de Propriedade (TCO) –
redução de consumo de até 15%. Em uma
frota de 100 veículos isso significa uma eco-
nomia potencial de R$ 6,6 milhões por ano
para o frotista ou até 2,1 milhões de quilô-
metros a mais por ano, tudo isso emitindo
até duas mil toneladas a menos de CO2
por ano; sistemas de conectividade e ges-
tão de frotas de última geração garantindo
maior disponibilidade e produtividade dos
veículos, para-choque tripartido que mini-
miza os custos com reparos, entre outros
itens de custo competitivo de reposição.

Sustentabilidade e rentabilidade
O S-Way é o pontapé inicial da Iveco

no segmento de pesados para o cronogra-
ma do Programa de Controle da Polui-
ção do Ar por Veículos Automotores
(Proncove P8), que visa reduzir a emis-
são de poluentes para veículos comerci-
ais pesados a partir de 2023 (+ 50% de
redução de material particulado e +80%
de redução de NOx) e promover o de-
senvolvimento tecnológico nacional da in-
dústria automotiva.

Um dos principais destaques para atin-
gir a nova legislação é o motor FPT Cur-
sor 13 com injeção Common-Rail e novo
turbocompressor e-VGT, conjunto que pro-
porciona produtividade com mais potência,

torque em baixas rotações e baixo consu-
mo de combustível.

A alta performance do propulsor, nas
versões 450 cv (4X2), 480 cv (6x2) e 540 cv
(6x4), é peça-chave para o Iveco S-Way ser
uma ferramenta que promove rentabilidade
para o cliente ao mesmo tempo, em que co-
labora para a redução de gases nocivos ao
meio ambiente.

O FPT Cursor 13 Common Rail e-VGT
também apresenta uma nova estratégia de
funcionamento do freio motor com quatro
estágios, tecnologia exclusiva da montadora
e o único sistema do segmento capaz de fa-
zer o veículo obter uma parada total, o que
proporciona um grande benefício para o veí-
culo. Além de maior segurança na frenagem,
o sistema traz redução do custo operacional
ao minimizar a necessidade do uso do freio
de serviço. É um item de destaque perante
os concorrentes. A potência máxima do freio
motor no quarto estágio é de 610 cv, um gan-
ho de 150 cv em relação aos veículos Euro
V.

A transmissão ZF Traxon de 12 veloci-
dades foi desenvolvida com 18 novas fun-
ções de calibração para o modo de condu-
ção, entre elas a EcoRoll, quando a trans-
missão assume a condição Neutro para per-
mitir maior rolagem do veículo; PreVision, em
associação ao GPS permite a escolha mais
eficiente de troca de marchas com antecipa-
ção a topografia do terreno, e a Rocking
Mode, que auxilia nas partidas em condições
severas.

Conectividade em benefício do cli-
ente

A conectividade já é realidade no trans-
porte de cargas com sistemas de telemetria
e gestão de frota que proporcionam uma sé-
rie de benefícios para o transportador. A Ive-
co levou em conta esse fator e lança, a partir
do S-Way, a plataforma Iveco On, serviço
integrado que tem como objetivo maximizar
a produtividade e disponibilidade do veículo
em longo prazo.

Um dos pontos de destaque é a possibili-
dade de assistência técnica remota que per-
mite corrigir possíveis falhas e atualizar o
veículo a distância, diretamente do Control
Room (sala de monitoramento) da marca. Pela

central multimídia, o cliente se conecta na
central de comando da Iveco e recebe ins-
truções e atualizações sobre o seu veículo.

No portal do cliente Iveco On, o opera-
dor pode monitorar, por exemplo, o consumo
de combustível do veículo e o estilo de con-
dução individual de cada motorista, com o
intuito de aperfeiçoar o desempenho da frota
através de uma série de recursos: Monitora-
mento dinâmico; Dados históricos e compa-
rativos; Tutoriais; Download de detalhes por
veículo/condutor; Painel do cliente para mo-
nitoramento do consumo de combustível da
frota;  Mapa de veículos dedicado por mis-
são para verificar as rotas percorridas.

Diferentes funcionalidades tornam o
Iveco On a ferramenta ideal para o trans-
portador:

Smart report: o sistema de Avaliação de
Estilo de Condução (DSE) a bordo gera re-
latórios semanais que são enviados automa-
ticamente ao Gerente de Frota para forne-
cer dados sobre parâmetros de consumo de
combustível e comportamento dos motoris-
tas monitorados através do algoritmo DSE,
além de dicas para melhorar o estilo de con-
dução e otimização do veículo. É possível
exibir tanto os resultados gerais de toda a frota
quanto os detalhes de cada veículo para en-
tender melhor como reduzir o consumo de
combustível.

Safe driving report: junto com o Smart
Report, o motorista recebe este novo relató-
rio que permite medir a segurança a bordo.
O documento fornece parâmetros que irão
ajudar o profissional a ampliar a cautela e a
segurança na estrada.

Iveco webAPI (Application Program
Interface): esse serviço destina-se aos clien-
tes que pretendem criar os seus próprios pa-
inéis e relatórios, utilizando os dados oficiais
emitidos pelo Iveco On. As informações dos
veículos são armazenadas diariamente e em
tempo real no Iveco Cloud, que agrega as
informações de cada cliente e as disponibili-
za nos sistemas dos clientes.

O Iveco On também foi pensado para
privilegiar a experiência do motorista. Com
um app intuitivo e de fácil utilização, o moto-
rista conta com uma série de funções que
facilitam o seu dia a dia.

Aluguel de caminhões Scania
A Scania anuncia a criação de uma

nova empresa, a Scania Locação, que
entrará no ramo de aluguel de cami-
nhões no Brasil. A abertura das ope-
rações, que terá a administração da
própria fabricante, foi na Fenatran -
23º Salão Internacional do Transporte
Rodoviário de Carga. As primeiras en-
tregas serão a partir de fevereiro de
2023. Na fase inicial, estarão contem-
plados os futuros caminhões da nova
linha P8/Euro 6, a nova gama Super ,
incluindo os veículos movidos a gás
natural e/ou biometano.

A Scania está sempre acompanhan-
do as movimentações do mercado em
busca de oferecer as melhores soluções
de acordo com o que os clientes preci-
sam tanto no curto quanto no longo pra-
zo. Na Europa, o aluguel - leasing ope-
racional de caminhões é uma realidade

há mais de 30 anos. Naquele continen-
te, a Scania tem mais de 6 mil cami-
nhões locados e agora este é o momento
correto de entrar nesse negócio no Bra-
sil. Um dos diferenciais será que a pró-
pria Scania será a responsável pela ad-
ministração do negócio.

Estará à disposição do cliente so-
lução completa, o caminhão com apli-
cação correta para o negócio. A solu-
ção completa da Scania vai ofertar
além do produto corretamente especi-
ficado para a necessidade do cliente e
suas tecnologias, gestão inteligente
com solução de serviços e apoio dos
Serviços Financeiros Scania. No pa-
cote de Serviços poderão contar com
conectividade, programas de manuten-
ção, Scania FIT (que permite monito-
rar os caminhões e entender qual a
melhor maneira de otimizar a perfor-

mance daquela operação) e assistên-
cia técnica 24 horas.

Disponibilidade de veículos novos
e adequados aos padrões Euro 6

A Scania Locação iniciará com seu
portfólio focado nos novos caminhões
P8/Euro 6,  incluindo a gama Super,
disponíveis para atender as mais di-
versas aplicações. Vale destacar que
os novos veículos oferecerão um cus-
to total  de operação imbatível .  Os
transportadores terão a possibil ida-
de de assinar contratos a part ir  de
apenas um caminhão e com prazos de
24 a 60 meses.  Caso precisem, po-
derão receber o conjunto completo,
ou seja,  com o implemento que ne-
cessitarem, uma solução personaliza-
da  e completa. Os clientes terão todo
o apoio e acesso via rede de conces-
sionárias Scania.


